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DECRETO JUDICIÁRIO N." 18~

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO

PARANÁ. no uso das atribuiçõcs que lhe MO confcridas por lei. tendo em

vista o Acórdão n° 9068 do Conselho da Magistratura e ainda o çontido no
protocolado sob n° 92133/2001. resolve
NOMEAR

IWAIR MACHADO, em virtode de habilitação em concurso, para exercer o eargo
de Oficial do Regislro de Imóveis da Comarca de Arapoti.

Curitiba. 04 de junho de 2002.

TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA W 381

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO

PARANÁ, no uso"dt\s atríbuiç<ks que lhe silo conferidas por lei e tendo em

vista o coniido no protocolado sob nO 71419/2002. resolve
DESIGNAR

GABRIEL FRECCEIRO DE MiRANDA FILHO, servidor do Quadro de Pessoal

da Secrclaria do Tribunal de Justiça. ora ocupanle do cargo em comissão de Assessor

Jurldico Administrativo do Presidente DAS-4. para exercer. em substiluição. o

cargo em comissão de Subsecrelário do Tribunal de Justiça simbolo DAS-2. a partir

de 04 de junho de 2002, durante as férias da titular Rosana Millen Zappa. auibuindo-
lhe a gratificação corresPOndCnle.

Curiliba. O~ de junho de 2002.

TROIANO NETTO

Presidente

E D IÇ Ã O D E H O JE - 5 2 8 P Á G .

DECRETO JUDICIÃRIO N.o 185

.0 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO

PARANÁ. no uso das atribuiç('\es que lhe silo conferidas por lei e tendo em

vista o contido no protocolado sob n° 120930/2000, resolve
TORNAR SEM EFEITO

o Decreto Judiciário nO 147 de 10 de maio de 2002. referente a nomeação de

AUVERÃNIO SANTOS ALVES. para exerçer o cargo o cargo de Contador, Partidor,

Distribuidor. Depositário Público e Avaliador Judicial da Comarca de Tibagi

Curitiba. 04 de junho de 2002.

TROIANO NETTO

Presidente

Curitiba, 04 de junho de 2M2.

TROIANO NETTO

Presidenle

Coritiba. 04 de junho de 2002.

TROIANO :'IiETTO

Presidente

BERNADETE ALVES DA SILVA, em virtude de hahilitação em concurso. para

exerêer o cargo Aoxiliar de Cartório CIO do Quadro de Auxiliares da Ju~tiça da
Comarca de Londrina.

PORTARIA N" 380

O PRESIDENTE 00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO

PARANÁ. no uso das atribuições que lhe silo conferidas por lei e tendo em

vista o contido no protoçolado sob nO 66254/2002, resolve
DESIGNAR

a Doutora MARILlA VIEIRA FREDERICO ABDO, Promotora de Justiça, para.

como represenlante do Ministério Público Estadual, compor. em substituição ao

Doutor Loiz Francisco Fontour~ a Comissão EstadWll ludkiária de Adoção _

CElA. de acordo com o artigo 2°. letra "d~ do Deçreto Judiciário nO 21 de 09 de
janeiro de 19119.

PORTARIA N. 382

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO

PARANÁ. no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e lendo em
'.-ista o contido no proloeolado sob nO 61740/2002. resolve
DESIGNAR

a arquiteta CLARICE ALEXANDRA DE BRAGANÇA J0RGENS e os bacharéis

LUIZ ANTONIO PINEDA MENZEL e JOYCE NOVAES KIRCHNER. para, sob

a presidência da primeira. comporem comissilo objetivando a anliação prévia para

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

ATOS DA PRESIDÊNCIA

DECRETO.:JUDlCIÁRIO N.O 179

O PRESIDENTE DO .BUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO

PARANÁ. no uso das atribuições que lhe silo conferidas por lei e o contido
no protocolado ~ob nO 91 [14/2000, resolve
DEMITIR

JOSÉ REINALDO CORREA. do cargo dc Agente de Conservação B4 do Quadro

de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, nos tennos dos anigos 291, inciso

VI, combinado com o artigo 293, inciso V. letra "b" do mesmo diploma legal.

Curitiha. 04 de junho de 2002.

TROIANO NETTO

Presidente

COMUNICADO
Em cumprimento ao Decreto n° 5691, de 16 de maio de 2002, a partir de 16 dejulho

de 2002, a Imprensa Oficial do Paraná não receberá matérias para publicação em

papei. Somente serão aceitas matérias enviadas por meio eletrônico (Notes, Internet,
Disquetes, Cd's e Zip's).

Para esclarecimentos de eventuais dúvidas, ligue (41) 313-3248 (Ewerton Sava), (41) 313-3212

(Fabio Marinho).

Imprensa Oficial do Estado do Paraná

site : www.dioe.pr.gov.br e-mail: dioe@pr.gov.br

DECRETO JUDICIÁRIO N." 180

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO

PARANÁ. no uso das atribuições que lhe silo conferidas por lei e tendo em

visla o contido no protocolado sob nO 51043/2002. resolve
EXONERAR

a pedido e a partir de 02 de maio de 2002, G1LMAR ELIEZER HORT. do cargo de

Técnico Judiciário AS do Quadro de I'essoal da Secretaria do Tribunal de Justiça,
com base no artigo 124. inciso I. da Lei nO 6174170.

Curitiba. 04 de junho de 2002.

TROIANO NETTO

Presidenle
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DECRETO JUDICIÁRIO N." 182

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO

PARANÁ. no uso das atribuições que lhe silo conferidas por lei. lendo em

vista o Acórdão n° 9099 do Conselho da Magistratura e ainda o contido no
protocolado sob n° 126605/200 I, resolve
NOMEAR

RENATO CUNHA OONATO. em virtude de habilitação em concurso. para exercer

o cargo de Oficial do RegisO"OCivil e Anexos. acumulando o Oficio dc Registro de
Titulos e Documentos da Comarca de Santa Ilelena.

Curiliba, 04 de junho de 2002.

TROIANO NETTO

Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO N." 183

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO

"ARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei. lendo em

vista o Acórdão nO 9098 do Conselho da Magistratura. e ainda o contido
no protocolad(' sob nO 2530712002, resolve
NOMEAR
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DECRETO JUDlCI,i.RIO No- 181

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO

PARANÁ, no uso d3S atribuições legais e I('ndo em ,'ista o que dispÕç o

artigo lOdo Assento nO 01/90 - Órgão Especial, datado de 14/09190 e o
.~" .•.' çontido no protocolado sob nO 32175/2002, resolve

TRIBUNAL DE AlÇADA 1_ E X O N F. R A R

"r SERGIO DA SILVEIRA, GERALDO ALVES MARTINS, RENIR

. .J ~ RAMALHO DE OLIVEIRA. FRANCISCO DA SILVA OLIVEIRA.
A T O S D A P R E S ro E N C IA ., . . DEOLlNDA M E LO Q U E R O c BENJAMIN P L A Ç A , dos cargos de Juiz de

SECRETAR:: ~~~.~ j ;. .: ...-r '~ t : : " " . --~:~dali:;: ~~;. Supkntes de Juiz de Paz do Distrito de Kaloré. Comarca de
DE~ARTAM NTO . I TRA IVO ",~",,::,,';.:, :... . .. ~ R

• - A o . • . , . . , . . , _• •~ I I -N O M E A .• .• • . . : . .
DEM'RfA~EiNTOECONvMICOE.FINAN.CEIRO ~ ~ ''; ~LlNDA MELOQUERO,' CESAR ~ADR1ÀlIl'O REBELLATO e'

PROCI::SSO CIVEL • :: :-18120 GERALDO TALARICO, para exercerem, respectivamente, o~ cargos de Juiz

PROCESSO CRIME . 20f79 de Paz, 1° e r Suplentes de Juiz..de Paz do Distrito de Killoré. Comarca de
SERViÇO DE PREP"RO ..................' ]andai,!! do Sul. .

1 " '\ • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • Curitiba. 04 de junho de" 2002.
SEÇÃO DE DISTRIBUIÇAO . . :.:: ....•.,.";.'.•..: . TROIANO NETTO
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CURITIBA, 6" • FEIRA, 07/06/2002

PORTARIA N" 389
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DF JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuiçõcs que lhe são conferidas por lei. e tcndo em
vista o contido no protocolado sob nO 5469812002, resolve
MANnAR CONTAR

cm favor de:CYRO FREDERICO MARIA SORRINlIO, servidor dn Quadro d•.•Pcssool
da Se<:rctariado TrihUIlal de:Justiça, para todos os cli:itos legais. o tempo de 04 (quatro)
anos e 131 (duzentos e trinta e um) dias. por sCTviçospn..'stadus a e,tc TrihUIlal. como
integrame do Quadro Transitôrio dt: Pessoal, no p<."Tiodocrnnprecndido enln: 01.01.93

e 11.05.97. com base no anigo 129, inciso J. da Lei 6174nO.
Curitiba. 04 de junho de 2002.

TROIANO NETTO
Presidenle

PORTARIA N" 388
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ. no um das atrihuições que lhe são conferidll5 por lei, e tendo em
vista o contido no pH>tocoladn sob nO 123490/2001. resoh'e

MANDAR CONTAR
em fa'vor de CIVAN LOPES FILHO. servidor do Quadro de Pessual da
Secretaria do Trihunal de Justiça. para efeitos de apost:ntaduria e disponibilidade.
() tt:mpo dt: 246 (duzentos e quarcnta c seis) dias. correspondente ao peri"do
comprcendido entre 19.0Ut2 e 21.09.82. em que prestou serviços 110 POdCf
Judiciário do Estado do Paraná como ocupanle de cargo em cu missão. dc
conformidadc com o arligo 35. ~ 9" da Constituição Estadual. inlrodu7idll pela
Emenda Constitucional nO 0712000.

Curiliba. 29 de maio de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA ~. J9U
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JtJSnçA DO ESTADO DO
I'ARANÁ. no uso das mribulçi'ocs que lhe são conferidas por lei e tendo em
vista o contido no protocolado soh n" 6883712002, resohe

TRANSFERIR
paro o dia 04 de junho de 2002. (l inicio das férias alusivas ao ano de 2001.
concedidas peta I'onaria nO 352/2001 a ROSANA MII.LEN ZAI'I'A, servidora
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Curitiha. Oolde junhll de 2002,

TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA N" 386
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTAlJO DO
PARANÁ. no liSOdas atribuiçõcs que lhe são eonfcridas por lei e Icndo em

vista o contiuo no protocolado sob nO 6391912002, rcsol\'e

AUTORIZAR
LARISSA MARIA VASCONCELl.OS MARQUES DE MACEDO, ser\'idora

do Qlladrú de Pessoal da Secrctaria do Tribunal de Jusliça. ora ocupante do
eargo em comissão de Assessor de Desembargador simbolo DAS.ol. a usufruir

os 17 (dezcsscte) dias restanles das férias alusivas a 1997. a parlir de 27 de

maio de 2002.

Curitiha. 04 de junho de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA N" 387
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSnçA DO ESTADO DO
PARANÁ. no uso das atribuiçõcs l.jue lhe são conferidas por lei. e tcndo em

vista () contido no protocolado soh n" 3R71212U02. resolve

MANDAR CONTAR
em favor de RICARDO KRÜUER PEREIRA. Técnico Judiciário C9 do
Quadro de Pessoal da Secrelaria do Tribunal de Justiça. para efeito ue
aposentadoriB. o tempo de 05 (cinco) anos e 286 (duzentos e oitenta e seis)

dias. referente ao periodo comprcendido entre 01.06.RI e 12.03.87. por
serviços prestados ao Seniço Nacional de Aprcodilagem Comercial -

SENAC, sob o regime geral da Prcvidência SociaL com base no artigo 201,

~ 9c da Constituição Federal.
Curitiba. Oolde junho de 2002.

TROIANO NETTO

Presidente

pcríodo de 24 a 31/05/02. para participar do "Congresso da American Urological
Association'. (AUA). na Cidade de Orlando - Flórida • EUA. ~em ônus para o

Podcr Judiciário.
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TRI8UNAL DE JUSTIÇA
I'ABX - (411350-200CJ
Relação de!">apan-Ihos de fac-Simile in~tallldO'i

no centro de prutoculu judiciáriu t.'Sladual e

ar'luiuo ~erlll do Trihunal d(> JUstiça do E~tadu:

254.7222' 254.11977' J5J.5JIl\' 254-40f>3.

SITE" ••••.tj.pq:u~.br

PORTARIA N" 384
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe s.iloconfcridas por lei e tendo em
vista o conlido no protoeolado sob nO 3580112002. resolve

LOTAR
ADÃO AMARO PEDROSO. ~er\idor do Quadro de Pessoal da Secretaria do
Trihunal de Justiça. no Gabinete do DI.-sembóirgadorEli Roorigucs de SOU7A.a partir
de 11 de março de 2002. I1cando cm conseqüência revogada sua lotação anlerinr.

Curitiba, 04 de junho de 2002,
TROIA!'\O lIiETTO

Presidente

PORTARIA W .\R3
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO
I>ARANÁ. no uso das atribuiçõcs que Ihl."são eonfl."ridas por lci e tem.!" em
\'ista o contido no protocolado sob nO 5693212002. resolve
LOTAR

ADALrO PEl>ROSO DA ROCHA. ser •.idor do Quadro de J>l."ssoalda Secretaria
do Tribunal de Justiça. no Gabinete do Dcsembargador Imn Bonolcto, licando em
conseqllência revogada sua lolação antcrior.

Curitiba, 04 de junho de 2002.
TROIAl"O :'\ETTO

I'residente

PORTARIA N" 385
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no u;;o das atribui"õcs que lhe são conferidas por lei e tendo em
vista o eontido no protocolado sob n" 56067/2002. resolve

AUTORIZAR
ROGERIO RIBAS. funcionário do Instituto Nacional de Previdência do Estado
- fI'F_ ora ã disposição deste Tribunal. a sc afastar do exercicio dc sua~ funç~s. no

Curitiba, 04 de junhll de 2002.
TROIANO ,"'IETTO

Presidente

locação do imó\'cl situado à Rua Letmanlo Spadini. lotes 16. 17 c 18 da quadra 43/
A. No\-'a Londrina -PRo

pág.



CURITIBA, 6". FE IRA, 07/06/2002

do Quadro de Pessoal da S.:crclaria do Tribunal de Justiça, ora ocupante do cargo
em comissão de Subsecretário do Tribunal de Justiça símbolo DAS-2.

Curitiba. 04 de junho de 2002.

TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA N° 391

() VICE. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO

PARANÁ. no uso das atribuições conferidas pelo Decn:lo Judiciário n°
125/2001 e ainda o contido no protocolado sob nO 5510l)120()2. resolve
IlF,SIGl'IiAR

GILBERTO GOMES DE LIMA. pam exercer li função de Juiz Leigo junto ao lui7.adu

Especial Cível da Comarca Je Araucária. pelo prazo certo de dois (02)'ao05. de
acordo com o ~ 1° do artigo 8° da Lei n° 11468/96.

Curitiba. 04 de junho de 2002.
ALTAIR FEROINANDO PATITUCCI

ViCe-Presidente

PORTARIA N" 392

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO
PARANÁ. no uso das atribuições conferidas pelo Decreto Judiciãrio nO

125/200 I e ainda o contido no protoculado sob nO 63158/2002. resolve
DESIGNAR

JUSSARA DE ALMEIDA PEREIRA WIELEWSKI. para cxercer a função de
Conciliador junto ao Juilado Especial Cível da Comarca de Curiliba. pelo praltl

certo de dois (02) anos. de acnrdo com o ~ 1° do artigo !lo da Lei n" 114611/96.

Curitiba. 04 de junho de 2002.
ALTAIR HRI)lNANDO PATlTUCCI

Vice-Presidente

PORTARIA N~ 393

O-VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO

PARANÁ, no uso das atribuições conferidas pelo Dcereto Judiciário n~
125f2001 e ainda o contido no protocolado sob nO 6(J924/2{l02_ resolve

Df.SIGNAR

MICllELLI D'ESTEFANI. EZAI.TJNA ROSI GABARDO ALVES. DANIELA

BRANDT SANTOS. MARIZA CARLA GUIS CARDOSO e NILCILETE ALVES

BEZERRA. para exercerem a função de Conciliador junto ao Juiz.:ldo Especial Civel

da Comarca de Campo Largo, pelo pra/o certo de dois (02) anos. de acordo com o
* 1° do artigo 8° da Lei nO 114611196.

Curitiba. 04 de junho de 2002.

Al.TAIR FERDlNA!liDO PATITUCCI
Vice. Presidente

PORTARIA N° 394 _

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ. no uso das atribuições conferidas pelo Decreto Judiciário nO

125/2001 e ainda o contido no protocolado sob n~ 55208/2002. resolve
DESIGNAR

.IATIANA OKAMOTO GUSHl, TIAGO FAEDA PELlZARI, KELLEN LAURA
BALTHA DA SILVA. SI';RGIO CORRÊA. CARLOS EDUARDO FERNA~DES.

EMANlIELE LAMARCA DA SILVA. KARINA ANDRESSA GOuvÊA, LlANE

BAGGlO VIEIRA'. MiRIAN FELicIO. MÓ~ICA SILVIA SANTOS DE NOVAES

e MIGUEL SAL! EL KADI TEIXEIRA. para exercerem a função de Conciliador

junto aos JuiT.lIdos Espeeiais Cível e Criminal da Comarca de Londrina. pelo prazo
certo de dois (02) anos, de acordo com o ~ 1° do artigo !lOda Lei n" 11468/96.

Curitiba. 04 de junho de 2002.

ALTAIR "'F:RI>lNANDO PATITUCCI
Vice-Prcsidente

PORTARIA N° 395

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO
PARANÁ. no uso das atribuições conferidas pelo Decreto Judiciário nO

1251200 I c ainda o contido no protocolado sob nO 61469/2002. resolve
PRORROGAR

pelo priVO de dois (02) anos. a Portaria n° 376100 que designou ALFONSO PEREZ

CORREA. para exereer a função de Juiz Ldgo junto ao JUil.l\do Especial Cível dõl

Comarca de Londrina. de acordo com o * l° do artigo 80 da Lei nO 114611/96.
Curitiba. 04 de junho de 2002.

ALTAIR FERDI[\IiANDO PATITUCCI

Viee.I'residente

PORTARIA N° 396

O VICE-PRESIDENTE DO TRlIllJNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ. no uso das atribuições conferidas pelo Decreto Judiciário nO

125/2001 e ainda o contido no protocolado sob nO 62039/2002. resolve
PRORROGAR

pelo praw de dois (02) anos, a Portaria n° 324/00 que designou PAULO

RODRIGO FERREIRA PINTO, para exercer a função lI.: Conciliador junto ao
JUilado Especiõll Criminal da Comarca de Campo Largo. de acordo com o ~ 1° do
artigo ~o da l.ei nO 11461l196.

Curitiha. 04 de junho de 2002.

ALTAIR FERDlNA:"rIDO PATlTUCCI

Viec-I'residente

SECRETARIA

ORDEM DE SERViÇO N" 1103

O SECRETÁRIO 00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ.
no uso das atribuiçt'lo..--sdelegadas pelo Decreto Judiciário nO 173/~9 e tendo

em vista o eontido no protocolado sob nO6085312002. resolve
DESIGNAR

ROSI DA SILVA STEIN. sen'idura do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal

de Justiça. para exercer. em substituição. as funções de ehefe da Divisão

Administrativa. do CentrO de Apoio ao Fundo de Reequipamento do Poder

Judiciário - F1}NREJUS. desle Gabinete. a partir de 25 de abril 2002. durante a
licença da titular Adriane Cristina Franeesehi.

Curitiba. 04 de junho de 2002.

NELSON 8ATISTA HREIRA

Secretário

ORDEM DE SERViÇO N° 1104
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAl. DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ.
no uso das atribuições dclegada~ pelo Decreto Judiciário n° 173/89 c fendo
em vista o contido no protocolado sob nO 5618212002. re,olv'c
nESIG;.iAR

ARIOVALDO ALBINJ, servidor do Quadro dc Pessoal da Sl'erl'laria do Tribunal
de Justiça. para exercer a função de chefe da Seção de Controle de Qualidade. da
Div'isão de Manutenção. do Departamento de Administração e Serviços Gerais. a

partir de 03 de maio de 2002, atribuindo-Ihe a gratificação eOITCspnnJente. licando
em conseqüência revogada sua designação anterior.

Curitiba. 04 de junho de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretario

DIÁR IO DA JUSTiÇA

ORDi:M DE SERViÇO N" 1105

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO
PARANÁ. no uso das atribuições delegadas pelo Decreto Judiciario nO

173189 e tendo em vista li contido no protocolado soh nO 5110'J7/2002.
resolve
DESIG[\IiAR

ELIANE APARECIDA BRUNERI. servidora do Quadro de Pessoal da Secretaria
do Tribunal de Justiça. para exercer a função de chefe do Serviço de Atualização de

Listagem. da Seção de Tcleforia. da Div-isào Operacional de Atendimento Bãsico.

do Departamento de Administração e Sl'f\-iços Gerais. a partir Je 02 de maio de
2002. atribuindo-lhe a gratificação correspondente. ficando em conseqüência
revogada sua designação anterior.

Curitiha. U4 de junho de 2002.
NEl.SON BATISTA PEREIRA

Secretario

ORnEM DE SERVIÇO N° 1106

O SECRETÁRIO DO TRlIllJNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO

PARANÁ. no uso das atribuiç\)es delegadas pelo Decreto JuJiciário nO>

173/89 e tendo l'm vista o eonlido no protoeolado sob nO 58U95/20112.
resolve

DESIGNAR

GELCENI UMA BORGES. servidora do Quadro Je Pessoal da Secretaria du

rribunal de Justiça., para exercer a função de chefe do Serviço Je Conlrole de Maleriais.
da Seção de lligicne e Limpeza. da Di1o-.isãoOperacional de Atendimento Básico.

do Departamento de Administração e Serviços Gerais. a partir de 02 de maio de

2002, atribuindo-lhe a gratificação correspondente. ficando em conseqUcneia
revogada a designação da servidora Eliane Aparecida Bruneri.

Curitiba. 04 de junho de 2002.
NELSO;.i BATISTA PEREIRA

Secretário

ORDEM UI': SERViÇO N° 1107

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JlJSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ. no uso ..Ias atribuições delegadas pelo Decreto Judiciário n°

173/119 e tendo em vista o contido no protocolado sob nO 57288/2002.
resolve
I}ESIGl'IiAR

os servidores abaixo relacionados para exercerem. as seguintes ehelias da Segunda

Divisão de Proce,so Cível. do Departamento Judiciário. atribuindo-lhes as

gratificações correspondentes. ficando em conseqUcncia r<:,"ogadas as designações
anteriores:

MARIA CONCEiÇÃO NEGOZZEKI. Seçãn do I e 11Grupos de Câmaras Cíveis;

ROSANGELA DO ROClO STANSKI, Seção do III e IV Grupos de CâmanlS Cíveis.
Curitiba. 04 de junho de 2002.

NELSON BATISTA PERi:IRA

Set:retário

ORDEM DE SERViÇO N" 1108

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 1)0 ESTADO DO
PARANÁ. no usu das atribuições delegadas pelo Decreto Judiciário nO

173/89 e tendo em v'ista o cuntido no protocolado sob nO 711177/2002,
resolve

LOTAR

LUIZ FRANCISCO DE SOUZA, sef\'idllr do Quadro de Pessoal da Secretaria dn
Tribunal de Justiça. no Departamento Administrativo. a partir de 29 de maio de :::!U02.

Curitiba. 04 de junho dc 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Set:retário

ORDEM DE SERViÇO :'Iô~1109

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO

PARANÁ. no uso das atribuições deIegada~ pelo Decreto Judiciário nO

173/119 e tendo em vista o contido no prntot:olado sob n" 54303/2002.
resolve

,,"1ANDAR CONTAR

em favor de CRISTIANE PREVIDI. sef\'idora do Quadro de Pessoal da Secretaria

do Tribunal de Justiça. pam lodos us efeitos legais. o tempo de OI (um) ano e 232

(duzentos e trinta e dois) dias. correspondente ao período compreendido entre

15.05.91 e 31.12.92. em que prestou serviços ao Poder Judiciário. como contratada
sob a égide da Consolidação das Leis dn Trabalho. de acordo com o artigo 129,
inciso I. da Lei n° 6174/70.

Curitiba. 04 de junho de 2002.

NELSO:'oi BATISTA PERElRA

Secretário

ORDEM DE SERViÇO N" 1110

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO

PARANÁ. no uso das atribuições delegadas pelo Decreto Judiciário n°

173189 l' tendo em vista o contido no protocolado sob nO 56027/2002.
resolve

MANDAR CONTAR

em favor de DORACIPERlJSSOLO, servidora do Quadro de Pessoal da Secrctaria
do Tribunal de Justiça. para todos os efeitos legais, o tempo de 05 (cinco) allOS e

257 (dulentos e cinqüenta e sete) dias. correspondente ao periodo compreendido

entre 21.04.~7 e 31.12.92. em que prestou seniços a este Poder Judiciário. como
conlratada sob a égide da Consolidaç1to das Leis do Trabalho. de acordo com o
artigo 129. inciso J. da Lci nO6174/70.

Curitiba. 04 de junho de 2002.

NELSON BATISTA PERf.IRA

Secrelário

ORDEM DE SERViÇO N" 1111

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSnçA 00 ES1ADO DO PARANÁ.

no uso das atribuições delegadas pelo Decreto Judiciário nO 17311\9e tendo
em vista o contido 110 protocolado sob nO 62813/2002. resolve

MANDAR CO NTAR

em lavor d~ VILMA DIAS RIBEIRO. scrvidora do Quadro de Pessoal da Secretaria

do Tribunal de Justiça, para todos os efeitos legais. o tempo de OI (um) ano. referente

ao dobro das licenças espeeiais deixadas de \Isufruir. correspondente ao deecnio
ininterrupto de sef\-'iço publieo compreendido entre 11.09.84 e 10.09.94, eom

fulcro no artigo 24K. então vigente. da Lei 6174170. c artigo 3° ~ 3° e artigo 4° da
Emenda Constitucional nO 20/98.

Curitiba. 04 de junho de 2002.
NELSON BATISTA Pf.REIRA

Secretario

ORDEM DE SERViÇO N° 1112

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO

PARANÁ. no uso das atribuições delegadas pelo Decreto Judieiário nO
173/1\9 e tendo em vista o contido no protocolado sob nO 46699/2002.
resolve.

MANDAR CONTAR

pág. 3

em favor de ANÉSIA DE FATIMA NEpEi.. sef\'idora dn Quadro de Pessoal da
Secretaria do Trihunal de Justiça. os seguintes tempos de st:f\'iço;

I - para efcito de apusentadoria. 07 (sete) anos e 173 (cento e SLlenta c tres) dias.

correspondente ao periodo de Ht.07.94 a 04.01.02. em que prestou serviços â

Fundação Cultural de Curitiba. de acordo eum {) artigo 201. * 9° da Constituição
Federal. introdu/_ido pela Emenda Constitucional nO 20/98;

11- para efcito de aposentadoria. disponibilidade e adicionais. 611(sessenta e oito)

dias. correspondente au período de 07.01.02 a 15.03.02. em qu~ prestou serviços

â COI IAPAR, de acordo com li artigo 35, * 9". da Coostitui"ãn Estildual combinado
cum o artigo RC da Lei nO 10296/93.

Curitiba. 04 de junho de 2002.

NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

DEPARTAMENTO DO PAJR IMONIO

SECRUAK 'A

EXTRATO DE TERMO CONIRATUAl N° 1512002.

CONTRATO : de p-estoçào de rervlç:os.

EXPEDIENTE:pro locolodo na Secre lcrio do Tribona! de Jvsliça sob nO 32052/2002.

fUNDAMENTO lEGAL: LaI nO 8.666/93.

CONTRATANTE: TR IBUNAl DE JUSnçA DO ESTADO DO PARANÁ.

CONTUTADA: EMPRESA RHEAlE IA INFORMÁnCA LTOA.

oaJE IO : conlratoç6o de cinqüenta (SO) ~as técnicos paro monutençOo em

equipamentos IBM . na modalidade balcOo. os quafs se encontram r"lO garanllo

do fabricante. sendo o Contratado in taganle do R&de de Assislêncla Técnico

Autorizado. O Contratante pagara o Importãncio de R$ 60.00 [sessenta reais)

rekJtfva o Cada hora técnico disponib ilizado, Ilm ilada a clnqüenla {50l hofos

técrucas. 00 valor lo ta i de R$ 3.0c0.oo (três m~ reais). •

CUSTEIO DE DESPESAS; dotaç(lo orçornenlá io do Tribunal de Justiça do Poran6 ,.

poro O el(en:1cio de 2(X)2. alravin do elemento 3.3.90.39.00. conforme noto de

empenho n" 0151812002. ~m1lido pelo DeportorT 'lE lrllo Econôrn lco e F inanceto

do secre lO flo do Tribunal de Jusliça em 02 de maio de 2002.

'000, Com<rcade C"''''7~ 27de~"t.
ÁLVARO SÉRG ' ~SlCl FA liA

. D iretor do Departame lo do PatrimôniO

DEPARTAMENTO DO I'ATRli\IÔN)O

CO~I1SSÃO IH: JULGAMENTO DE lICITAÇÕES NAS

MODALIDADES DE TO.\1ADA DE PREÇOS E CONCORRÊNCIAS
RESENflA NU 0912002

Rescnha d:l sess.ilo de julgamento realizada aos vinte e oito dias dn mcs de maio de
2002. na sede du Departamento do Palrimilnill.

PROTOCOLO N" 147.394/2001

TOMADA DE PREÇOS l"'0 08/2002

OBJETO: AQUISiÇÃO DE OM (OITO) VElculos.

A Comissão. por unanimidade de 1o-'Ot,lS.RESOLVE:

I - DESCLASSIFICAR a proposta da empresa GENi:RAL :\-1010RS DO

BRASIL LTI}A. da Tomada de Preços nO OS/2002, por não atender a exigência

editalit:ia contemplada no Anexo 11. item 2 das observa"õcs, que diz; "As empresa~

participantt:s devcrão. ohrigatoriamente. apresentar juntamente com a proposta.

folhetos ou prospectos (originais, fotocopiados ou quahluer outro processo de

reprodução. pt:rfeitamente leg.í1o-eis),constando necessariamente às espeeifica"õcs
técnica, dos veiculos cotados", conforme Capítulo IV. item 7. letra ..a~.

H - JULGAR PREJUDICAIlO o presente procedimento, face os motivos já
elcneados.

Decorridll o prazo recursal. li elevada apreciação do Excelentissimo Senhor
Desembargador I'residente.

Curitiba. 03 de junho de 2002.
,\URCO A~TÔ:'oiIO PANISSON

Presidenle da Comissãu de Julgamento dt: Lieitaçôes nas

Modalidades de Tomad:l de Preços e Cllneorrêneias

UF:PARTA!\1E[\IiTO DO PATRIMÔNIO

CO."VIISSÁO DE JULGAMENTO DE LICITAÇ{)ES NAS

,,"1ODAI.IDAIJES llE TOMADA llE PREÇOS F: CONCORRf::'oiCIAS

RESENHA N" 10/2002

Resenha da sessão de jurgam~nto realilada aos vinte e oilo dias do m,:.; de maio ue
20H2. na sede do Departam.:ntll do I'atrimônio.
PROTOCOLO NO 92.256/2UOO
TO,,"lAD,\ UE PREÇOS. N° 12/2002

OBJETO: RF:I'AROS E :\-IUDANÇAS UO ACIO:"JAME!,\TO DOS
TF:R,,"IOBRISES INSTALADOS NA PARTE FRONTAl. DO EI}lFiCIO DO
PAl.ÃCIO DA JUSTiÇA.

A Comissao, por unanimid:ldt: de votos. RESOI.VE:

I. - DESCLASSIFICAR a proposta dit empresa TAllTOM CO)IÉRClO LTDA .•

pur nãu atender a, exigcncias conlida~ no Capítolu 11. item I. alint:a .'e", do Edital.

2. - JULGAR PREJUDICADO o presente procedimento, faee os motivos já
elencados.

Deeorrido o prazo recursal, ã elevada apreciação do ExeelentissinlO Senhor
Desembargador Presidente.

Curitiba. 03 de junho de 2002.

MARCO ANTÔNIO PANISSON
Presidente da Comissão de Julgamento de Licitaçi\es nas

Modalidadcs de Tomada de Preços e Concorrências

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
COMiSSÃO DE ABERTURA lo: JULGA.\1E1'IiTO DE CONVITES

RESENHA N" 2512002

Re~enha da Comissão de Abertura e Julgamento de Convites. realizada aos ,.inte
e oito dias do m.:s de maio de 2002. na sede do Dcpartamentu do Patrimônio.
l'ROTOCOLO NO 35.39512002
CO[\liVITE N" .11f2002

OBJETO: AQUISIÇÁO DE FORMULÁRIOS CONTi~uos.

A Comissão. apús análise das documentações. RESOLVE:

l-DESCLASSIFICAR a ~mpresa INDlISTRIA PONTA GROSSENSE DE

ARTES GR,.\FICAS LTIlA. por desatendimento ao item 04 das normas do edital

(deixou de apresentar a Certidão de Regularidade de Situação com o FGTS);

H-CLASSIFICAR as demais empresas participantes do pleito;

,
il
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Arno Jung

Arnoldo Afonso de Oliveira Pinto
Ary Bracarense Costa Junior

fleatril Sçhiebler

Reno Fraga Orandão

Cássia Denist: Franzói
Carlos Albcrto da Silva

Carlos Augusto Antunes

Carlos Henrique Almeida da Silva
Carlos Juarel Wçber

Carlus Marçelo S Oocalon
Carminn f)nnalO Junior

Cassia Cristina lIirata

Celso Araújo Guimarães

Cesar Augusto Terra

Cesar Augusto de MeJ[ •• e Silva

Christianne Reginu L I'osfaldo

Claudia de Souza Haus ,
Claudiney Alcssandro Gonçalves

Cristiane Vitlirio

Dagoberto Azevedo Bneno Filho
DamÍ\'n Pabln de Oliveira Theis

Daniele Alessandra Rauen

Daniella Husato Ayub Faltouch
Diego Santos Rossi

Djalma Antonio Muller Garcia
Durval Renli

Edgar Da\'id Gusso

Edsun Silverio Cabral

Eduardo Monhuz da Cunha

Eduardo Pereira de Oliveira Mello

Eduardo Rocha Vinn(llld

Elizete Corrêa dc SOU1..a
Erk Gamles de Oliveira

Esterano U1andowski

Estevam Capriolli Filho
Evaristo Aragão F. d. Santos

Fabio Goes Acerbi

Fernando Antoniu de Oliveira
Fernando Silva Gonçalves

Geraldo Caldas Barbosa

Oenon Timm

Oisel\.' da Rocha Parente Venancio

Heloisa do Rucio Ulandowski
lIilton Pereira Vargas

Hudson Carlos Medeiros Guimarães

Idt:val Inácio de Paula

Isabela Quclhas Morcira

Ilabela Crislina Rüçkcr Curi
Jair Paulo Gulin

João Antonio da Cruz

João CasUlo
Joãu Otávio de Noronha

Joaquim José Grubhofer Rauli

Jones Mario de Carli
Jorge Gomes Rosa Neto

José Augusto Araújo de Nuronha

José Carlos Pereira de Godo)'

José Carlos de Moracs

Jusé Eduardo Soares de Camargo
José Oonlaga Snriani

José l.uiz Costa Taborda Rauen
Jus!.' Marega

José Morc:lh, Scariot!

José Sebastião Espindnla
Julio Cesar !:Jrotll)

Juvenal Amonio da Costa

Káti<l Cristina Miranda
Lcda Regin;) liambetla

I.orena Mar)' Silveira Fontoura
Luis Henrique D. Esearmanhani

Luiz Alberto Gonçalves

Luiz Fernando I'alma

Luiz Fernando Priolli

I.uil Gustavo fragosu da Silva
Luiz Mauricio Machado Pascoal

Luil Rodrigues Wambit:r

Márcia Carla Pereira Ribeiro

Márcio Antonio Sasso

Mareo Antônio l.ima Berberi

C U R IT IB A , 6 " • F E IR A , 0 7 /0 6 /2 0 0 2

nâria: 200100002712 Investigação de Paternidad~/M3ternidade ç/e Alimentos.

Agravante: R. M. S. Reprcsentado(a). Advogado: Moyses Grinberg. Agravadu; N.
R. V.. Órgão Julgador: I' Câmara Ch'el. Relator; Des. J. Vidal Coclho. Despaeho:

1 - façe ao que dispõe o parágrafo }Odo artign 542 do Código de Pr{>ÇcssoCivil.

cnrn a rt:daç~o que lhe foi dada pela Lei n" 9.75h. de 17.12.91\ (in D.O.U. de 18.12.98).

delennino que o recurso espeeial de fls. 88-96 fiquc retido nus autos. aguardando

ulterior reiteraç~o; 11 - publique.se e. oportunamente. apensem-se os prt:senles
autos de agravo de instrumento aos autos principais. Curitiba 2R de maio de 2(}02.
Des. TROIANO NETI'O I'rt:sidt:nte

íNIlICE nA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordcm I'roet:sso

Adriana Mikrut Ribdro de Ondo;.'
Adriana Soares Loekmann

Alceu Conceição Maehado Filho

Aledo Dorigan
Ana Cariola de Almeida

Anderson Dnuglas Oali Fal1eiros

Andre Renato Miranda Andrade
Andrea Rahr Gomes Portes Santos

Antônio Teixeira Sabóia

Antonio Augusto ferreira Pono
Antonio Moris Cur)'

Arnaldo Jose da Silva

Departal1l~nto Judiciárin EI1I~tído etll 04/0612002
I I>ivisào de l'rocuso Cível
Pauta de Julgamenlo do dia 12/0(,121102 IJ:JO

Sessão Ordinária. 2' Câmara CIHI

Relação No. 2002,02.'64 de Publicação

I'auta de Julgamento da scssãu ordinária do 2' Câmara Civel a reali7ar-se t:m 11106/
2002 às 1]:30 hnras. (lU sessões subseqoentes.
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001t9606-2

0124355-4

0122952-5
0089()Ob-2

0118]70-4

0122952-5
0124]55-4

0124371-8

0124355.4

003
003

002

00]

001

004
003

001

002

001
001

001

00]

nO]

001

o"'
003

005

001

001

002

001

Eduardo Talamini

Egon Bockmann Moreira
Fabiallo Ncve, Macieywski

Fernão Ju,ten de Olin'ira

Fcrnando Roçha Filho

Gcrci Francesçhi de Almeida Braga

Gerson Massignan Mansani
lilàuda Vieira Marins de Souz..a

Heroldt:s Oahr Ncto

Indianara Farias de Camargo
James Jose Marins de SOUla
Joãu Casillo

D IÁ R IO D A J U S T iÇ A

Marçal Jush:n filho

Marcelo Março Ilt:rtnldi

Maria Ema Pach~co dos Santus
Mauricio de Paula S. Guimarães

Mu)ses Grinber{!.

Oramii Apilreddo dc Almeida

I'aulo Leandro Dieter
Saulu Sunat de Mt:lIo

Simon.: Zurmri Lt:t~haçoski

Despaehos prufl;ridns pelo Exmo Sr. Presidente

0005 . Processo: 0118370-4 Agra\'O de Instrumenlo

Prnt(X;olo: 20011154660. Comarca: Curitiba. Vara: 4' Vara de Família. Ação Origi-

Despachos proferidus pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0003 . I'roçesso: 0089606-2 Apelação Civd

Protoeolo: 1999/10]46]. Comarea: Curitiba. Vara: 15" Vara Cível. Ação Originá-

ria: 970000026] Cautelar. Apel,tnte: Antonio Roque Thomasi. Advogado: Ger-

son Massignan Mansan;. Eduardo Casillo Jardim, João Casillo. Apelado; Alfredu
Carlos Thomasi, Rubens Rabelo. Advogado: Cesar Augusto Guimarães Pereira,

Egon HDCkmann Moreira, Eduardo Talamin;. Fernão Justen de Oliveira. Marçal

Just~n filho. Apelado: Madeireira Thomasi SA. Agro.Jloreslal São Cactano SA.
Ad\'ogado: Mauricio de Paula Soares Goimarães. Órgão Julgador: I" Câmara Cí-

vel. Relator; Des. Pacheco Rocha. Revisor: Del'. Ulysses Lopes. Despacho:

Deliro a suspensãu çonfomte retru requerido. Em 28.05.02. Juiz Cnnv. Hamilton
Mus$i Corrêa, Relator.

Oll04 . Processo: 0122952-S Apel1lção Cível

Protocolu: 2002/44923. Ctlmarca; Sãn José dos Pinhais. Vara: I" Vara Cível, Ação

Originária: 200000000558 Ind~llizaçãu. Apelante; Alwkor Tintas e Vernizes LIda,

Advogado: Indiallara Farias de Camargo, Maria Ema I'ache~o dos Santos, Gerci

Franeeschi de Almeida Braga. Apelado: Orandi Aparceido de Almeida. Advoga-
do: Orandi Aparecido de Almeida. Órgão Julgador: I" Câmara Chel. Rt:lator: 1ks,

Ulysses Lopes. Relator Convocadu': Juil Conv, Airvaldo Stela Alves. Revisor:
Des. J. Vidal Coclho. Despacho: Encaminhem-se ao Egrégio Tribunal de Alçada.

Trata.se de recurso oriundo de ação de indenização por danos patrimoniais e mo-

rais, proposta por Alwlcor Tintas e Vemil_CS!.tda em desf"vor de Orandi A.lmeida.

Fundamentalmenle. o pt:dido alicerça-sc no inadimplemcnto de obrigação decoro
rente de contrato de serviços de advocacia que deveriam ler sido prestados pelo reu

em favor da empr~sa ilutora. Pretende o autor ser indenilado pelos danos patrimo-

niais e morais. ocasionados pelo não comparecimento du ad\'ogado l i audiênda

para a qual havia sido I;(mtraladu. Este Tribunal. com fundamento no artigo 103.

111,alinca "a", da Constituição Estadual, não tem çonhecido de rcçursos oriundos

de ações que disculam obrigações provenientes de çontrato de prestação de sef\'i-
ços. na çunsideração de que se traIa de subespécie do gênero locaçãu. Assim fui

decidido quando do julgal11~ntu da Apelação Chel nG 99674-], ac6rdão nO 18587,

reI. Des. /altar. 2" Câmam Cível; Apelação Cível ne I03971-ll, ae6rdão n" 20119,
reI. Des. I'rado Filho, I" Câmara Cível; Apelação Civel n~ 80413-1, açórdão n"

16378, reI'. Dcs' Pones. 3' Câmara Cível; Apcla<;ão Civel n" 73507-7, aç6rd~o n"

158ll7, rei Des. Patitucci, 2" Câmara Cive1; Apelação Cível n° Ilh050,9. acórdão

n" 11. 7' Câmara Civ~l. rei. Des. Rau e Apelação Cível n° 7]039-4, ae('lrdão n"
15llll9, 4' Câmara Civc!. f i : ! . Oes. Laertes de Oli\'cira, no qual restou assentado:

"CO~lrETENC1A • CO~TRATO DE I'RESTAÇÃO DE SERViÇOS ADVOCA-

TíCIOS - ESl'tCIE DO GÊNERO I.OCAÇÃO - COMPETÊNCIA DO EGRÉGIO
TRUlUNAL DE ALÇADA - ART. 10], 11[,'A', DA CONSTITIJJÇÃO ESTADUAL _

NÃO CONHECIMENTO, COM REMESSA DOS AUTOS". Cumpetente, portamo.

para cUllheçer e julgar (l presenle recurso é u Trihunal de Alçada. para onde os autos
devCJn ser remetidos. Curitiha. 27 de maio de 2002. Des. Ul)'s.~es Lopes, Relator.

0002 . Processo: 0124371-8 Agravo de Instrumento

ProlUeulo; 2002/68136. Comarca: Antonina. Vara: Vara Únkll. Ação Originária:

200100000177 Indt:nilação çumulada com perdas e danos. Agra"ante: Petróleo
Brasileiro SA Petrobrás. Advogado: Ananias Cé7.ar Teixeira. Agravado: Osvaldo

Santos. Advogado; Fabiano Neves Macieywski. Saulo Bonat de Mello. lIeroldes

Rahr Neto. Al~x Sander 1I0slyn Brlmcbier. Órgão Julgador: I" Câmara Civel. Rela-
lor: Des. Ulysses Lopes. Despacho:

Petr61eo Orasileiro S/A - Petrubrás illterpõt: agravo de instrumento da d~cisão de

ls , 474/475. proferida em ação de indenização que lhe move Osv'llldo Santos. O juil

da çausa. considerando que as prçliminares suscitadas pela ré e relativas à ausên-

cia da'i condiç"lCs da ação "... se contimdem com o mérito da çaosa", postergou a sua

aprt:ciação para momellto postcrior. Em face do teor da decisão reçursada resulta a
falta de intcresse recursal da sociedade agravante. A aponlada ilusênçia das çondi.

çõcs da a~ão não foi negada pelo juiz da causa. lendo sido apcna'i postt:rgada para

o momentl) em quc o mérito será apreciado, pois. eonsuante a~sentadll da dt:cisão
munocnítica. eom cle se çoniUnde. Alias. o juil da çau,a deixou bem dam que em

relação l i ré n~o se pod~ dizer "desde já ser parte ilegítima para figurar no pólo

passivo da demanda" ou que o amor "st:ja carecçdor do direito dl' aç~o". não sendo
possível. também. "extinguir-s~ o fcito desdt: já c~m base na impossibilidade juri.

dica do pedido". Disso resuha que a decisão nenhum gravame trouxe à recorrente.

Sendo assim. com fundamento no artigo 557 do Código dt: PnlÇesso Civil. nego

seguimento ao agravo de instrumento, ante l i ausênda de interesse recursal por
inexistênda de gravame ou ksividade. Lembro. ainda, que em situa<;(1t:sidênticas

l i dos autos () assim dccidi nos agravos de instrumentos nOs 77]19-3 e 84568-7.

Curitiba. 29 de maio de 2002. Des Ulysses Lopes. Relator.

Oespachos prof.:ridos pelo Exmo Sr. Des. Relatur
0001 . Processo: 0124355-4 Agravo de Instrumento

l'rotu.:olo: 2002/67490. Comarca: Curitiba, Vara: 8' Vara Cível. Ação Originária:

9700IJOO698 Resdsão de Contrato. Agravante: CTI Centro Téçnko de Incorpura-

ções Imobiliárias Ltda. Advogado: João Casillu. Paulo Leandro Dieter, Angela
Estorilio Silva Franco. Simone Zonari Lelchacoski. Daniele Alessandr3 Raucn.

Agravado: Durival Jorge Ghiggi. Metilde Terczinha j'arisulIo Ghiggi. Advoga-
do: Antonio Carlo, Efing, Fernando Rocha Filho, Jame$ José Marins de Souza.

Marcdo Marco Bertoldi, Gláucla Vieira Marins de Souz..a. Órgão Julgador: I' Câ-

mara Cível. Relator: De," Conchita Toniolio. lJt:spaçho:

I - Deliro o pn>Çessamento do agravo. 11 - Deixo para arredar a liminar após as

infonnaçi\cs do Juízo. '" - Solidtem-sc do Juízo Monocrático, as infonnaçõt:s que

cntender ",,:cessarias sobre e,te reeurso. no prazo de 10 (dcl) dias. llJ - Autorizo o
chefc da Dh'lsão Cível a a.~sinar o oficio a ser dirigido ao MM. Juil. V - Intimem.

,e. Curitiba. 28 de maio de 2002. OES. CONCI1JTA TONIOLLO RELATOR

Procl'ssO

0124371-1\

0124371-8
0124355.4

0114355.4

0089606-2
0124]55-4

0089606.2

Emitido em 04/06/2002
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Advogado

Alex Sander Hostyn [lranchier

Ananias Cél.ar Teixeira

Angela Estorilio Silva Franco
Antonio Carlos Efing

Cesllr Augusto Guimarães Pereira

Daniele Alessandra Rauen
Eduardo Casillo Jardim

£.B..QIQ£QtQ: (,l1.~211••911

B.éQUl::~ENTE: JUIZ 1>1::DIREITO DIRETOR DO FÓRUM DA ("OMARCA DE
CAMPO LARGO.

DESPACHO: (CONCORRÊNCIA f \ '" 03(2002), Descrta a p=te hdtaçflo. ao
Departamento do P.)l.rimôniopara analise quanto .i IlOCCSsidadçde instauração de novo
proct::.Iiml,;lllolieitaté'riQc, ern caso afiml;ltim, quanto <1modalidade (".abl~el.Publiqlll;-)C.
Em 25 de janeiro de 2002

PROTOCOl.ON": 111.23412001
INTERESSADO n",:tor de Dep'll1ólm"'I!Ook Admini5lr"Çlioç ScmÇ05{1l:raj~
Df.SPACHO:(COSV[TE'"'- 2412Utl2)I_ HO"'fOI.OC.oo julgamenlode 11.K.~1<:''1'1<'K7.por m,m
n1briQda.~.d.1Comissãode Abt;rtuTôlc JulgaIrurllodeConvites;11- AliTORIlO a ôldjudicaç<il)ISo
prC!\Cllleproo.:diltlClllo,pelo critériode m~ preço e obse,vadasas dJ~posiçh,;:sIcgais,.i c:mprCS'l
COPAI'ELCOMÉRClOE REPRESENTAÇÕESDE PAPELLTDA_.pelo ~ôllormensalmã."lrnQ
100alde Ri: 5.2')(jJ)Q(eil'lCQmil dUZCllIQ!;e non:nla rC3is);III _ Ao Dcp.utamcll!OEconômJCQ~
finanociro. para ~miss.i(ldI; nola tk empenho; IV .. Ao ~n:\mCl1!O do Património. para
formali;i',3ra conlr.ltaçJo;V - Publique-""Em29 de m:uode 2002.

RELACÃO W IS9l2Q[12

JI..RQIQ£!ll,Q 10254/2002

REQUERENIG; JUIZ nE DIREITO DA COMARCA DE RIBEIRÃO DO PINHAL.

DESI'AQiQ: I - Autorizo a publicação de edit:lis de concur~o, intimação, impugnação,
etc .• PlIra divl,.'TS3sCOfllarc.'I.S<JuEstado.. alravés do DEPARTA.••..U.:NTO DE IMPRENSA

OI'lClAL DO ESTADO, ou valOTtotal de lU 4U.644,OO(quarçnla mil, sciSCl,.'TItosl i

quarenta 11 quatro rc.'lis). CO\lformedOl;\lmenlOSde I1s. 03 a 163, indcpcnd(:ntcmcnt.:de
malida licitacional. de acordo com o artigo 24, lJlcisoXVI, da,Lei n" 8666/1993, 11- Ao
Dcpa.rt3J1ll:I'ltoEcollÕmicoc Fina.l1cdro,para os devidos fins. 111- PubliquC'"'$C.Em 04 de
junho de 2002.

DEPARTAMENTO JUDICIÁRIO

CÂMARAS CÍVEIS

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E
ARQUITETURA

III-JULGAR VENCEDORA !.lo Convite 31/2002, l i empresa SUI.FORVlS

INllÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, no único item licitado. pelo valor \<lIa! de
R$ 33.159,00 (trima e três mil, cento c cinqüenta e nove reais);

IV-SUGERIR A ADJUDICAÇÃO li empresa vencedora l i malcrial licitado.
Decorrido o prazo recursal oi elevada apreciação do El\celenlíssimo Senhor
Desembargador Presidente deste egrégio Tribunal.

Curitiha. 03 de junho de 2002,

IW~ALD ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA JUNIOR
Presidente da Comissão "de Ahcrtura e Julgamento de Convites

DEPARnl\1t:NTO DO PATRI!\1Ô:'<i1O
C O M iS S Ã O D E A B E R T U R A E .J U L G A M E N T O D E C O N V IT E S

RESENHA W 26/2002

Rt:scnha da Comissão de Ahertura c JulgarnclI10 de Convites, realizada aos vinte
c nove dias do mês d •.•maio de 2002. na sede du Departamento du Património.
PROTOCOLO W 29.616/2002
CO,'llVITF: NG 1212002

OBJETO: AQUISiÇÃO DF: C1:\'CO (05) CÓPIAS DO SOFTWARE
AVTOCAI>.

A Comissão, após analise da, doeumentaçites. RESOLVF::

l-CLASSIFICAR a uniça empresa participante do plc:ilo;

li-JULGAR VF:1'\CEIlORA do Convite 1!:12002, a empresa G,II.S.

I,'IlFORMÁTlCA LTI>A, no unico itelll licitado. pelo \'ulur tutal de RS 42.750,00
(quan.'nta e dois mil, sctecell10s e cinqUenta reais);

III.SI!GERIR A ADJUI>ICAÇ'\O a empresa veneedura u pmduto licitadu.
DCl;orrido u prulo rccursal à devada apreciação do EXl;ekntíssimo Senhor
Desembargador Presidente deste egrégio Tri"unaL

Curitiba. 03 de junhu de 2002.

RONALD ACClOLY RODRIGI!ES I>A COSTA JUi'\IOR

Presidente da Cumissão de A"ertura e Julgamento de Convites

CONTRATO: de empreitada çclebrJdo t:m 28 de maio dt: 2002.

EXPEDIENTE: protocolado na Secretaria do Tribunal de Justiça sob nO 119.19]/
2000.

FUNDAMENTO LEGAL: artigo 2], inciso I. alínea "11" ele art. 120, * único da
Lci nO 8.666/9].

CONTRATANTE; Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.

CONTRATADA: Norma Construções Civis LIda.

OBJETO: reparos e reforço estrutural do edificiu do Fórum da Comarca de CamhC.

PI{EÇO: valor global d.; R$ 73.851.03 (setenta e três mil. oitocentos e cinqüenta
c um reais e tres eentavos).

CUSTEIO DAS DESPESAS: dotação orç;)mentaria do FUNREJUS para (} t:xercicio
de 2002, aira\'és da rubrÍ<:a orçamentária ].].90.39.12, devidamente empenhado,

pela nota de empenho n° 056000002000114.5, emitida pelo Fundo de
Rt:t:quipamento do Puder Judiciário em 09/05/2002.

FORO: Comarea de Curitiba.

Em 03 de junho de 2002.
ADlLS01"ó KIWJ'liLA1"óU PINTO

Diretor do Departamento de Engenharia e ArquitelurJ

DEPARTAMF:J'liTO DE ENGEJ'liHARIA E ARQUITETURA

SECRETARIA
EXTRATO UF: TERMO CONTRATUAL Ne 0812002.

Di\'isão de Proeesso Clnl

Seçãu da I" Climara Ch'el
Relaçãu No. 2002,02332
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Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

O()OI . Processo: 0124350-9 Mandado de Segurança (gr-cr)

l'rntocolo: 2002/67325. Comarca: Guaratuba. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000046 Ação Penal. Impetrante: llealri7: Mic1ke. Advogado: Júlio Sérgio

Freitas. Impetrado: JUil de Direilo da Vara Criminal da ComarCa de .Guaratuba.
Órgão Julgador: Grupo de Câmara.~ Criminais. Relator: Des. Darcy Nasser de Melo.
Despacho:

Tendo em vista que, nos autos, não há instrumento de mandato outorgado ao
adv'ogado subscritor da inicial, detennino que li impetrante promova a regula-

rilação dessa falha relacionada a represenlação processual. no prazo de quinze
(15) dias. Intime-se. Curitiba, 03 de junho de 2002. Des. Dare)" Nasser de
Mello, Relator.

uiante dos fatos c providências que tomarei a seguir. 11. EquÍ\o-
cou-se. por certo. o ilustre advogado signatário da petição sob eomen-

lo. O sentenciado suplicou por defesa tcenica, justamente para a ob.
tenção de apoio juridicu correto a sustcnlar-lhe o pcdido, que não pode
ser sonegado ao condenado. Ê direito seu postular em sede revisional.

Como já tcv'e feito anterior julgado improcedente. determinci a juntada
de cópia do Acórdão ali proferido, o apensarnentos dos autos da perse-
cução original c encaminhei tudo o eonjunltl li douta Procuradoria Geral

de Justiça. que se posicionou pelo não conhecimento do pedido. Por
entender, em face da amplitude de defesa. que o condenado merecia UlIl
defensor habilitado. foi encaminhado oficio à Defensoria I'ública para
esse escopo.Data venia, mas é lamentável (> posicionamento adotado

pelo defensnr público neste feito. Não é deseonheeida a precária. dra-
mática. situação viveneiada pela Defensoria l'úblka. há anos scm eon.
curso público para a contratação de novos profissionais. cujos qua-
dros ressentem-se com a carêneia de defensores. que têm excessiva ple-
tora de processos sob seus cuidados profissionais. Não lhe cabia dizer

se é nu não eabivel a revisão sob manejo. Ao menos. não sem buscar
elementos novos, quc é sim. seu dever de oficio. porquanto recebe sa-
lário dos cofres publicos para tal mister. Não se pode IIcobertar a des-

consideração para com o Poder Judiciário. para com o condenado que
suplica revisão de sua eondenaçãu e. por reflexo. para toda a sociedade
em geral, esta. quem paga. atravé.~ dos impostos. os salários dos Defen-

.~ores Públicos. De resto. grande parcela dessa mesma sociedade é
aquela marginalizada. desinformada. quase sempre analfabeta e muito
pobre. justamente a que precisa dos serviços desses profissionais. Me-
recedora. sem dúvidas. de respeito e ateoção.Em lição que serve dL'
norte. sempre, a ser buscado. o eminente Ministro Marco Aurélio. do
egrégio Supremo Tribunal Federal. quando da conce~são de medida li-

minar em habeas corpus nO 1I.0.28K: "No levantamento de dados. no
acompanhamento dos falOS, no esclarecimento da população. importan-
te c o papel exercido pela imprensa. Todavia. há de se faler presente
advertência de Joaquim Falcilo. \'ciculada soh (I lilulo 'A Imprensa e a
Justi~a', no Jornal () Globo. de 6 de junho de 1993: Ser u que não se é.

é errado. Imprcnsa nán é justiça. Esta relação é um remendo. Um deS\'io
institucional. Jornal não c fúrum. Repórter não ê juiz. Nem editur é

desembargauor. E quando. por acaso. acreuitam scr. transformam a digo
nidade da informação na arrogância da autoridade que não lêm. Não
raramente. hoje. alguns jornais. ao divulgarem a denúncia alheia. acuo

sam sem apurar. Processam sem ouvir. Colocam o réu. sem defesa. na
prisilo da opinião pública. Enfim_ condenam sem julgar. Exige-se do
Judiciário a eqllidistância, a atuação desapaixonada. buscando, assim.
o reslabelecimento da paz jurídica nHlmentaneamente aoalada.
A hipótese versada dizia respeito a prisão pre\'Cntiva, em face de cla-
nH>! popular pela prática incriminada. 1\1as a lição que se tira é nu seno

tido de que cahe, unicamente. ao Poder Judiciário julgar am face do
pedido que. na espécie. não existe porque u defensur não o feL. Assim.

é n co lendo Grupo dc Câmaras Criminais que detém competência para
decidir, cabendo ao defensor, produzir peça favorável ao sentenciado
que suplica por re\'isão de sua condenação. E esse seu papel constitu-
cional.Assim, deseahida é a argüição. Mormente. porque além de abu-

siva. é lotai mente divorciada do escopo a que se destina a Defensoria
Pública c seus profissionais não podem se eximir das responsahilida-
úes que detêm. inerentes ao munus que eXL'rcem. O sentenciado está
indefeso. 1I1.Tentadas todas as formas de obter a cola buração dos

Defensores Públieus. pagos pelo Estado para a prestaçilo de assistên.
cia judiciária. em espc'cial aos réus presos. que se ev'idenciaram em v':1o.
n:lo resta outra alternativa. senãu nomear defensor dativo para o re-
querente indefeso que. graciosamente, se dispõe ao nohre encargo.
Assim, nomd(, para atuar neste fcito. sob a fé de seu grau, o Doutor

EUROLlNO S. DOS REIS. OAB/I'R nO 29 . ..\28,.eom endereço â rua
São Sehastião nO 663, fone 352-9855 e fac.simile nO 352-9866. a

fim de que assuma o encargo recusado injustificadamente pelo de.
fensor público. IV.Registrem.se nos termos de autuação c abra-se-
lhe imediata vista dos autos. pelo pralo legal acima assinalado. V.

Considerando que este nãu é um caso isolado ou eventual de atuo
ação irregular do profissional que integra os quadros da Defenso-
ria Púhliea do Estado. causando delonga proceSsual. oficie-se ao
Exeelenllssimo Senhor Secretário de ESlado da Justiça e da Cida_

dania. Doutor José Tavares da Silva Netu, para as providências re.
putadas cabivcis c necessárias ao restahelecimento da dignidade
da instituição, arranhada pela renitente insistência de alguns de-
fensores em assumir os encargos de seus ofícios. em descrédito li

Justiça c á sociedade.O assunto causa preocupação dos Magistra-

dos c já foi aho, inclusive. de uiscussão e deliberação pelos enli.
ncntes membros do colendn Grupo de Câmaras Criminais destL' egré-
p,io Tribunal de Justiça. em sessão realizada em 15 de maio último,

restando eonsig.nada na ata de seus trabalhos, a dificuldade ora
enfrentada no cotidiano processual. em especial. naquelas deman-
das que têm pessoas carentes no pólo passivo. VI. Oficie-se au

Excelentissimo Senhor Presidente da Ordem dos Advogados do
Brasil, Seçãu do Paraná, Doutor José HipólilO Xavier da Sih'a_ eo-
municandu acerca desta decisão. VII.Oficie-se li eminenle Chefe da

douta Defensoria Pública. DoulOra Jusiane Fruet Bellini Lupion.
comunicando acerca desta decislio.A todos os ofícios dcvem ser jun-

tadas cópias deste "decisum", bem como. dos documentos de tls. 021
03.33.38/39, -JI...\..\ e 48/54. VIII.Cientifique.se a douta Procura-
doria Geral de Justiça. IX.lntimem.se.Em 27 de maio de 2002.
CLOTÁRIO PORTUGAL NETO - Relalor.

Emitido em 04/0612002Div'isão de Proel'SSo Crime
S••çiio Grupo Câmaras Criminais
Relaçiloo No. 2002.023..\S
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Publique-se:
Registre-se:
Arqui'le-se

PORTARIA H"1012OO2

ESCOLA DA MAGISTRATURA

DIVISÃO DO CONSELHO DA
MAGISTRATURA

1. Cf.José M&JricloPintode Almeida

2 . D a s . N ew to n A lva ro d a Lu z

3 Or.lvoFaccenda

4. Cf.Joao FemM10V••• De!BroockNatel

5 O r. Jo a o V IC en te d e O liv e ira

6 Or. Joscelik:l Giovanl Cé

1 .~ lÃ ". Jo sé E uden i M aga lh ã e s

a Or.JurandyrSouzaJ(snior

9. Or.Kennedy Josué Greca de Mattos

10.Or.MárioHeltonJorge

11.Or. Noevalde Ouadros

12. Dr.Roberto AntOnioMassaro

13. Or. Rogério Coelho

14. Dr. Satvatom AntOnioAsluti

15.Or.Sigurd Roberto Bengtsson

16.0... Valter Ressel

17. ar-. Ana LiJelaLourenço

Curitiba. 04 de junho de 2002.

Comissãocompostapelosseguintesmembros,sob a presidéociado primeiro,pa"aaté o
dia 14de junhodo ementa, ~!ar esludo visandoOaper1eiçoaToetllodos a.ilas
de coocursos ~a Jui2 Substitutosde todosOSEstadosbrasileiros,deveodoOes1l.do
buscar,sobretudo.excllliras matériasob5oletase incluirreQuim novos,dentreoulra'l
su ge s \O e$ :

CONSTITUIR

o DoutctGILBERTOFERRfIRADiretor-Gerada
ESCO LA D A M AG IS TR A TU R A DO PAR AN Á , no

~ das atribuiçõesque lhe s~ conferidaspeloRe-
9ÍmentoInternoe atendendoespecialsoli::itaçãodo
E~tissirro Senhor Desemba-gadorGuilherma
T a Jge r J¥ d im , M O .O i~ d a E sco la N a ;io n a I d a
Magistral~aresolve

DIVISÃO DE APOIO AO CO:'lOSELfIO DA MAGISTRATURA

rD lT A L D [ C H AM AM F .N TO Á R EM O C ÃO "1'." 1012001 ..

Relação u" 67/2002

DESPACHO PROfERIDO PELO EXCELENTÍSSI'I\O SENHOR
DESEMBARGADOR TADEU MARINO LOYOLA COSTA. CORREGEDOR-
GERAL DA JUSTIÇA. RELATOR NOS AUTOS DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO W 2000.314-0.
ACUSADA: S. C. V.

DEFENSOR DATIVO: VICENTE DE PAULA SANTOS.

'.Deliro o R'querimento de ns. 72. Já tendo transcorrido o prazo solicitado. intime-
se o ilustre defensor dativ'o para se manifestar nos autos, cuja carga autorizo.
Curitiba. 27 de maio de 2002. asso Oes. Tadeu ;\o1arino Lo}"ola Cosia, Corregedor-
Geral da Justiça."

ESCO LA D A M AG IS TR A TU R A DO PAR AN Á

PUBUCAÇÃO Df, DESPACHO

U1VIS,\O DE APOIO AO CO:'liSHHO DA MAGISTRATl!RA

~ a lodo> O> imere>Slldca 'lt>e !LCenconlra aberto. na Secretaria do
fribunal da Ju"iça, por vinte (20) d'u. contados da dala da publicaçl0 <k>(e F,dilal no Diario da
JU!lliÇll.e~c1uindU-:K:o primeiro e incluindo.se o ullimo dia Uh!, O pra.ro da uc«n!l><'n!(l dtopedidu, da

,.""">Ç<l,, para pt't'eOChimCl1lOdo cargo da ESCRIVÃO 00 C:RIME da Comarca de entrâ"",ilI inicial
de TUtRA 80A

Poderio h.abihlaT-oe os litula." de oflciol do foro judicial. <eMdo 'lt>e ()5

,merCll$llM d",,~1'iloujwrtar ao palido. \il.Ibpma de indeferimo:nlO. infOt1l\lÇÕesdo Juiz, ao 'lulll eJjiv't'r
••••hurdiflllJo, oob'e a O1demdos b..-msc:ok:mai. papéi. da escnvania, bem oorno a sua anui!"",ia sobre a
pIctend<dflrernoçAo

Oad e passado fllI Sl'a<'lana do Tribunal de Jumça, "fi] ("urilibs, Capilal do
E!Iladu do PIl\lf\t, ano v' e ~ di~.do mês de maio de doi5 mil e doi•. (2905,2002) _. ••• ,_,_

Eu• .6'---.-_. (: 1<0 (Simone c.outo C. StarlSky). Chefe da Seç!o de Provimento de
Sen,emias Dh'Í$lo 'Apoio ao C\lll<dho d. Maguarall.lra - Comegfdorill, digitei e imprimi o
PfelH:'Mre laJ.~:'•._.•.~. _._•••._._.•.•. _._,_._,_.•.•.• _.__.•_•.•.••. _. •••• _._.-.•.•.•. _._._.•.•.•. _._._.

Eu. ' "ru (Bel. Octaci!io Nw"erde Montrucchiu). Chefe da Divi!01o,conferi." .•

~>iiG••d .lO " '".(~ ~ ~ J i= :':"~ ~ ~ :l:.~ :""::.~ ': ': '." :: 'o..~

Nf N B TtSTA PEREIRA

fllirlO do Tribunal de Ju.t'Ç11

o R.achar<:J.",'[l-SON I:\.\TlSTA PEREIR,. ~ea-l'Iario do Tribu",,1 <k Jusri••••
do Estado do PlIIlInt por dctermirur.ç.W do beclt'fltiuimo S•••.•hor
O<:""",bargador P~d •••.•re, nos ""lO> de P'OYlmenlo de Cargo. ~tuUiO$ n0

2UOU9lI-1 a de conformid.we com •• arti~ 160 e:IeU. par;igrafo. do Código
de Organi'Aç.iO c Divioio Judiciarias du hlad", no U"O de $\lU a1ribuiçiles
Iqta,~

Processo
0124350-9

iNDlCE !lA PUBLICAÇÃO

Ordem
001

Advogado

Júlio Sérgio Freitas

sodedade em geral, esta, quem pag.a, através dos impostos. os salários
dos Defensores I'IJblkos. De reslo, grande parcela des.a mesma socie.

dade c aquela marginalizada. desinformada. quase sempre analfabeta e
muito pobre. justamente a que precisa dos serviços desses profissionais.
Mcrccctlora. sem dúvidas. de respeito c atenção.Primeiro, cumpre anotar

que não mais existem as chamadas "antigas praticas correotcs". deste
Tribunal de Justiça em rdação aos feitos que C on tam com defensores
públicos, para usar da mesma expn.:ssilo utilizada pelo subscritor da peça
de fls. 41)155, em possível Tt:missão aos lermos do oficio nO 778/94/DI'1'1

GAEL datado <Ie 11.out.94. subscrito pelo então Diretor dessa douta
Dd'ensoria I?ública do Estadu. Doutor João Batista de Araújo, através
do qual esta Cone foi cicntil1eada acerca dos procedimentos adotados
nos feitos que contam com defensores pertencentes aos quadros da ins-
tituição, procedimentos que foram aherados c não mais subsistem. Fo.
ralO alterados pelos pn'lprios dcfensores que ali atuam ou atuavam, quan-

do passaram a não mais aceitar as intimações feitas atrav'és de sua Chefe.
rasgando o acordo que existia entre a entidade e esta Corte. quando pas-
saram a buscar. junto ao egrégio Superior Tribunal_de Justiça. o reconhe.

cimento de nulidade dos feitos em que atuav'arri. por falta de intimação
pessoal do defensor. As intimaç()es passaram a ser feitas dentro da letra
da lei e, assim. os scrvidores do Tribunal de JustiÇll nih' mais levam os

feitos à Defensoria Pública. tampouco. são os defensores intimados atra-
vés da respcçtiva chel!R. pos10 quc passaram a ser intimados pessoal-
mente. via mandados. corno é da normalidade e da lei. Quanto ao

prazo legal referido no despaclw que tanto descontenlOu o defcnsor.
engana-se o signatário da pc'ça processual sob cumento, ao dizer que não

existc prazo legal para o ato. Não existe prazo fixado na lei processual
penal para o pedido revisional. que pode ser requerido até depois da
morte du condenado c detivamente. não está inscrito prazo, dentro da lei
adjetiva penal. para a apresentação das raz.ôes de defesa. Mas, conside-
rando que o sistema legal brasileiro deve ser \Isto como um todo c não

arenils por compartimentos estanques, não sendo lixado pela Id esped-
fica. nem pelu Juiz, o prazo (: de dncn (05) dias. para a prâliea de ato
processual. conforme disposi~ào contida no artigo IK5. do Código de

Processo Civil Hrasilciro, aplicado por expressa al.ltoriza~ão leg.al. "e:'i
vi" do artigo P. do Códigu de Processo Penal Brasileiro c artigo -J0, dn
Decreto-Ld nO ..\6571..\2. Assim. existe prazo legal, sim, para II ato

processual na espécie que. por se tratar de Defensor Público. contado em
dobro. era de dez (10) dias.1'orem. ainda que não e:'iistissern as disposi.
ções legais assinalando tais prazos. apresentado o pedido revisional

pelo prúprio sentenciado. preso. u fdto deve ter tramitaçàu. o mais céle-
re possivel e o prazo seria o razoávt:l para a defesa cumprir seu oficio. na
impossibilidade do cumprimento estrito do lapso temporal. Um dia para
o condenado que pode vir a alcançar sueessu na vil! revisional c ser
absolvido, pode representar uma eternidade dentro do sistema penal.

Assim, descabida é a arglliçào. Mormente. porque além de abusi\'a. é
totalmente divurciada do escopo a que se destina a Defensoria Pública
c seus profissionais não podcm se eximir das responsabilidades que

detêm. inerentes ao munus que exercem. J1I.Tentadas todas as formas
de oh ter a colaboração dos Defensores Públicos, pagos pelo Estado para
a prestação de assisténeia judiciária, em especial aos reus presos. que se

evidenciaram em vão. não resta OUlra alternativa. senão nomear dcfensor
datl\'O para o requerente indefeso que, grllciosamen!e, se dispõc ao no-
bre encargo. Assim. nomeio para atuar neste feifo, sob a fé de seu grau,
o Doutor EUROLlNO S. DOS REIS. OMJ.lPR nO 29.42K. com endeH"ço
li rua São Sehastião nO b63. fone 352-9855 c fae-simile nO 352-9S66. a

fim de que assuma o encargo recusado injustificadamente pelo defensor
público. IV.Registrem-se nos termos de autuação c abra.se-Ihe
imediata vista dos autos. pelo pralo legal acima assinalado. V.

Considerando que este não é um caso isolado ou eventual de atuação
irregular do profissional que integra os quadros da Defensoria Pública

do Estado. causando delonga processual, oficie-se ao Excelenlissimo
Senhor Secretário de Estado da Justiça e da Cidadania. Douwr José Ta.

vares da Silva Neto, para as providencias reputadas cahiveis e necessa-
rias ao resta"c1ceimentu da dignidade da instituição. arranhada pela
renitente insistência de alguns defensores em assumir os encargos de

seus oficios. em deseréditu fi. Justiça e à sociedade.O assunto causa pre-
ocupação dos Magistrados c já foi alvo. inclusive, de discussão e deli-
"eração pelos eminentes membros do eolendo Grupo de Câmaras Crimi-
nais dest~. egrêgiu Tribunal de Justiça, em sessão realizada cm 15 de maio
último, restando consignadll na ata de seus trahalhos, a dificuldade ora

enfrentada no cotidiano processual. em especia1. naquelas demandas que
têm pessoas carentes no pulo põlssivo. VI.Oficie-se ao Excelenllssimo
Senhor Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil. Seção do I'aranâ,
Doutor José Hipólito Xavier da Sil\'a. comunicando acerca desta deci-

são. VILOficie-se li eminente Chefe da douta Defensoria Pública. Duu-
tora Josiane Fruet Betlini Lupion. comunicando acerca desta decisão,
A todos os oficios devem scr juntadas cópias deste decisum. bem como.

dos documentus de fls. 11. 30. 37, 44147 c 49/55. VIII. Cientifiquc-
se a douta Procuradoria Geral de Justiça. IX. Intimem-se. Em 27 de
maio de 2002. CLOTÂRIO PORTUGAL NETO _ Relator.

0002. Processo; 0117937-5 Rev'isão Criminal (Gr)

Protocolo: 2001/15012..\. Comarca: Maringâ. Vara: 3' Vara Criminal. Açãu Originá.
ria: 9600000011 Ação Penal. Requerente: Altair Lopes (em seu làmr _ réu preso).
Def.Público: Altair Astor Raimundo. Órgão Julgador: Gmpo de Câmams Criminais
Relator; Des. Clotário Ponugal Neto. Revisor: Des. Newton l.uz. Despacho:

I.Ao entendimento de que a súplica do ora requerenle merecia defesa técni-
ca. ueterminei. em 10.fev.02. a expedição de oficio á douta Defensoria

Pública para a designação de defensor público para atuar neste feito
revisional, não havendo resposta até OK.mar.02 (fls. 38). Reiterados
os termos da solicitação. foi então designado_ em oficio datado de

l.abr.02, o Doutor Altair Astor Raimundo para o Mmunus". tendo sido
encaminhado, mediante carga dos autos. ao profissional indicado. em
23.abr.02, e devolvido a este Tribunal de Justiça em 17.maio.02 (certi-

dão de fls. 49). Em peça de fls. 51154. posicionou_se a defesa pela in-
viabilidade do pleito revisional, pois já teve anterior pedido julgado
improcedente. Diz o defensor público, M\'erbis". que ~não ca"eria a es1e
3dv'ogado e defensor público designado IR PROCURAR. CATAR NO-
VAS PROVAS. INVESTIGAR FATOS E ATOS QUE DETERMINARAM

TAL PROCESSO-CRIME. CONDENAÇÕES E POSTERIOR PEDIDO
REVISIONAL JULGADO IMPROCEDENTE: Também tem sido comum,
Egió Tribunal, os pretendentes revisandos formularem ao Tribunal de

Justiça e de Alçada pedidos de REVISÃO CRIMINAL só faltandu adu-
zirem 'que o defensor nomeado se vire, ou procure fundamentus .... DI-

ANTE DO EXPOSTO. eSle signatário defensor público. que há muito
tempo postula em revisões, acolhendo sempre pedidos de in1ernos e
procurando salvaguardar seu amplo direito de defesa, DEIXA DE PRO-

DUZIR RAZÕES REVISIONAIS. por inexistirem elementos fátieo.ju-
ridicos a sustentar a po~tu1açãOM.O historiado acima é imprescindível,

•
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d~ identificação;

o illteressado deverá dirigir, ao Juiz de DireÍto
Diretor do Fórum, Presidente do Concurso;

A) requerimento em que constará declaração de
conhecimento e submissão ás prescrições deste regulamento, bem como
comprovante de ser bacharel em direito ou de efetivo exercício
notarial, ou de registro, por mais de dez (la) anos (art. 2c, V, do
Regulamento do Concurso de Ingresso e de Remoção às Atividades
Notariais e de Registro);

B} fotocópia autenticada do documento oficial

ARAPOT!

C) instrumento de mandato, público o
particular. no ca'>Ode inscrição realizada por procuração;

O) endereço completo para fms de intimações;

E) indicação das fontes de referência pessoais;
F) depósito da taxa de inscrição no valOf de R

25,00 (vinte e cinco reais), em favor do FUNREJUS, a ser recolhido e
h'uia própria, cujo código da receita é n.c 11 e a Unidade Arrecadador
n.Q 013.4.01.01.

Para inscrição definitiva, no caso de vir a ser
classificado. o candidato deverá comprovar:

A) naciona!':iade brasileira;
B) capacidade civil;

C) ser bacharel em direito ou ter exercido °
serviÇO notarial ou de registro por mais de la (dez) anos, mediante a
apresentação de cópia autenticada do diploma de bacharel em direito,
emitido por faculdade oficial ou reconhecida, ou titulo de nomeação
como titular em serventia extrajudicial ou cópia autenticada dos autos
em que se procedeu a designação como comprobatófío do exercício de

COMARCA DE ASTORGA
DIREÇÃO DO FÓRUM

EDITAL DE ABERTURA DE CONCURSO

'JU'zo O!: DIREITO DA VARA C!VEL OA COMARCA DE ARAucARIA'
ESTA:)O 00 PARANÁ

EDITAL N° 03712002.

EDitAL DE CITAçAO CO EXECUTA~N~Lt~~ &~:DE CLIV;;:I~. COM O PRAZOo=-

O ~TggM~~~'~ A¥~~~K3E%~ Mo"ó~~'~Af9.,~~E~~9:~'i1i~~fa
ót~~~~~..j~lí';,~r:,~e~~1~l.11~~~~,,~r;"~fl~~~ ~~
~"5r;a~q~~ql~Q~~~~t~:e~~~~":,s:g;:n~~n~~i7~~ : I~t,::
~t~ ~~~:ae~:!",C;::~Ptce~~~~~ ~.~~~=~1~1~
ré" WILLlA''l DIAS CE OliVEIRA, em to"fo'rr.lCade COlf la petiVOe. ju~ladaa n<O$ n"l(lfl
(lUSu'T\l~",) " o.,spacno 11BeQU'. t'aracrltn., 'R~mn!e a !lIQllll"'lo ~rrna;am Q contraI" com
ga:a~~ •• ert' ••Jiently.!" fll1L1Ciétl!I 80b n" 2:V~96mO Pt;:. melO !SesI" ronttalo (IH COtlCl!"dklo .,

=eq~;a'::;~~~:l"":'~~~~':O"(l~r1~U~(l~zn,,~~~~pa~:
";1,04 00. Ocorre \lua () fOQl'eficlo lWq,er "retuou Q P'lll""'''f1CC da \Oigésltml PM\8',18 pareela <lo
finam;:iamerto WOO<lil em 161201, P()I" ellll razao, Q Ile>tor lftqlJ8ItlU a ElUSClI" Apteens!110 do
.egulllle oom: 'lljf.Q~1 ll'1l'l:1lVW, mode!" VOVAGE PLUS. anc 1990, gIlSQI;f\2t. cor p:a!a
:>1aCa. AAlllr51. ctmss' 99WZZZ30Zl,.T021902' Pe%'rida 11 IimJrIlIf G tlefll foi apre~,~. -'OrlIUtlO
o o'i"'a! di! !uGI"'ça (let.<QIJ de e~Nva' a CI1lly.h d~ ~ueJTdcI em vlrtlJde do lll8imQ CIltI' em 1~llN"

~~o~~~a:~~: ~:'=~~.~~a:aQ~~ =~~~t<l'~~e~W~~i
dÕZl'. 8:1. 04ItI4102. (a) Ilaijrlcio ~:>IDJUt!I Slgv.att. J"ll llG ~,cfto.' AMRI~ F1c:a 81Ma (I

~d~d~I':~~.~~:~:g~O'P~~~{.=tPf2~t~~T..~.1a~~i:~~~~2~~
(Id 'so~ An:",fo d"e ~elg). Em~ Juramlllltado. c dlgdel o &u\)lI~

fl4AURíCiO"lAING~ SI3WALT
.lua de OueolQ

F;DJTALDEcrrACÃO df.JOA-NA-MAR-lA-D-EOLIVElRA PAES.

RS ~9.50 _ NF 54S22

ASTORGA

o Dr.
o
.José Foglia Júnior, MM. Juiz Substituto

Designado da Comarca de Astorga, Estado do Parana, lendo em

vista a autorização datada de 11.01.2001, do então Presidente do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná - Excelentíssimo
Senhor Desembargador SYDNEY DJTTRICH ZAPPA

t
e de

conformidade com as disposiç6es do Regulament9 do Concurso de

Ingresso e de RemoçA0 às Atividades Notariais e de Registro. no
uso de suas atribuições legais,

JuJ:z.o DE DIRErro D-\ CU:>IARCA m; ARAPOTl.I'R.

Cartnlio da Var ••<.b-~I ~ Anu<:>s

ARAUCÀRIA

FAZ SABER, a quem possa interessar que pelo
prazo de 10 (dez) dias, contados na fonna da Lei. a partir da primeira

publicação no Diário da Justiça, excluindo-se o primeiro e incluindo-se
o último dia útil, encontram~se, aberta as inscrições para preenchimento
da Escrivania Distrital de Flórida desta Comarca.

(liA:- JOANA MARIA DE OLIVEIRA PAES. P""" 911~tg"""'nd"t

""nlm~ a P~ll", aç~o rw pnuo de :lS (guin.ltl di•• oob pro;> de nhI fi f.u,I!d" H("flll

"'•.••'10, C1IlUO"'Jidlp» fi' {"!<>ti naro»oo, pdll' "Ullom rnl in,çial fArt.1S5e 319 <l"era
O<'ofITJldo ct'1'r!hL

~:. Aulns dto AÇ.:lO In; CONVERS,\O EM DIVÓNCIO OA S";PARAÇÃ.)
J11DlClAl. n." 7312002.

REOUF.RF,~"TE,_JOst n£ALMEl[)A.
REQUI(8JI)0s.: • .JOANA MARtA DEOI.lVf:JlU, PAES.

ESESlLVAADRlANAKA

Pelo pmcnlC se Iv. saber a Vilifn,1luil APlln:dJo Fernandes di,'
Ahml IIU 11qWlnlos u prt'Scuh:: ~jlJl ••.i\'tclll c li <;onhecimmfn tivcmn, cum prillO ik
20 (~'lnll:l dias, que n3u lendo ~id() pl))sivd INTIMAR pcsS<l1l1mcl'llc. vililTlól LUIZ

APARECIDO FERNANDES DE ABREU. RG. 5.J11.72).9 SSPil'R. brasll,i",.
CllSllL!lI,~tro, f!pl ••ml ue CAmbacl.PR. onden;lSCC\! ftOS 27,U7119M, filhllllc Nihlln

Fernandes de Atm:U c MIUlll h:m:lfõl Sanlo, de A~u. I:tll~ 1~'SitlÇfIIC Aa RUA SilVIO

M,m:llioni, ).)1. Vila UniVL'I'Sllârii. em BaUl\l.Sf', IllualmmlC' em lugar iocn1o t n•.'Io

~:thitlu. pdu prncnlc rica INTIMADO da JCt'ltcnçll que CONDENOU ti ltu LU1L
Ap.,r~'ClJll Frmantlt"!i de Ahrtu. ((fmo incoou no :migu ISS, "çapul", dI) (PB .• J'IC1Ul

lk 02 (tJ~U anos c O) Um) rnms de' m:1~lMl,em I'tgi~ (edwtfu.lTL1ij multa de )0

{uinlll) dias-multa. l1\l valur de 1130 do salilrio mlnimo viBCf'l(C. I:: liam ~ nlnlluém
al~lIc ignunlnew. tili 11 pl'tSt'l1lC diudo nu lugac pUblico de COSI",lIlC,41rio do Fórum
101:;11.Dado ( pmado Ilcsfll cidade I: ({\ITlAItI dI: Andirú, E~lInlo do P4l1lnâ. NADA

MAIS. Eu, ........•...... " .. , ", .. , , .. (CARWS EOUARlX) ABIB l>AVlO).
Au.iliar de Canórin, 11digitd e ~\lbsr:~'I"i.

Através do Ifesente inlima-se O req'llUnte
MAURO JOSÉ VICENTE DOS SANTOS. filho de José ViCttlte dos Santos c
de Elegi•• Servina de Jesus. em lugar incerto para, no prnzo de 48 (quarenlll e
OItO) horas, contados a partir da expiração do prazo supra, dar prosseguimento
no~ autos registrados sob nC 011/98, de Divórcio Consensual, requerido por
Edimall~Antônio Vicente dos Santos uro José Vicente dos Santos, sob

PL"" clt extinção e arquivamonto do eito. A MAIS. Andirá, 17 de maio
de 2.002. Eu,__ . I l Escrivão, o subscrevi.

I

S A A."mES E SILVA
ruiZA DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MAURO JOSÉ VICENTE DOS SANTOS
COM O PRAZO DE lO (TRINTA) DIAS '

ADRIANA KATSURAYAMA FERNANDES E SILVA
Jui~i1de Dircilo

Peh) jlll."5l'llIl:, 1':11:~abcT 11 tooos llU,l!ltus O pfl:scnlC ~'Ilitnl
\'i~'Il:11lou dl'!c r:onhlXim~hl virem. com o pra.<o ue 60 (!iCSSCIlI:l)di:IS, que ''''I~ autos
de Processo ('rime n". 144195, em que ~ atuar O Miníslcno !'ublil"C.I e reu
RORISVAl.IJO LUIZ GONÇALVES, brasileiro, nnmsiado, Açotlgu~iro, llmUl':!l de
1l0IUCiltu-SP. ul1de nasceu aos 2CJ02Jl%6,liIho de An!<mío Luiz Gonçalvcs e RUle (lo
Amaral Ctinçall'cs. CllL~o rcsidmlc na RUo' Handeir.mlcs, 1297. Vila AmcrTcana. em
Andir.í.PR atuilrm~'!Ih: cmlug.1r ínccr10 e não ~abi~u; foi julgado IMPROCEDENTE o
p~'lIiJo \:OIllido na o:knúncin c, com funtlalllt'tilo 110 ill1igo 386, inc. VI, 111, CPP,
ARSOl.VIDO U.L~SilllÇ,iQ, úo ~rtigo 163, Ir.u~grato unico, inc. lU, d~l CPD, CUllrUl'lnC

sc:atcnça proferida (111 18 de llbril de 2002. Como ",io leuhu sit./o pú~sil'cl itllim,',.!o
[lt'ssoalmCl1lc, pelo prcscntr: fica inlimillJo Ib m~'tlCiolladll decisão, dn qual potled
inh..'f]XIr,denlro de' cinco dias 11CUl1(~rdu lénnino do pm~ cm qU<:!itào. () n.'"Ctmil'
c:lhi't'd. sllh pena U.: n,. p;ISS<lro julgad<> dita (kçis:lo. Paro tl coahl"l:ill1l-nlo ue 10011$foi
la\'lado li pr~cmc edi1al, quc scr:i ptIblicadrl nll lJiáriu u •• JI/Stirll c illhilOO 110 :'1100
deSle FÓlllm, lug.lr Gt' cn'itLlmc, NAD,\ MAIS. D;uJu e passudoIll:Sla ddRde C Çt1Hlilrta

OC Andirj, &toou Ju rar.lllá. aos 27 de maio ele 21X12. Eu.
..........................•.. ".,., .........• ,..... {CARI.OS EDUAIUJO AUlO DAVlOl,

Alailial de CunórioJumlllCfll.1do • MalJÍculu TJ - IO.IM, owgild t: suomcvi.

ltlrigin;11 a~sinJduJ

EDITAI. DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE !lO
(SESSENTA) OlAS. DO REU FLOIUSVALDO LUIZ
GONÇALVES, NA FORMA DA LEI.
Pmccsso.Crime 144/95

EDITAL OE INTIMAÇÃO DA ViTIMA LUIZ APARECIDO
FERNANDES DE ABREU COM PRAZO DE 20 (VINTE) OlAS.
PROCESSO.CRIME U251911
Rio, REGINAI.DO MACHADO
L>-JIU:22 de l!laio de 2002

(original.min300)

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARIVALDO DE SOUl.A LADEIA, COM
O PRAZO DE lO (TRINTA) DJAS.

••••
ADRIANA KA ~URA VAMA FERNANDES F. SILVA

Juila de Direitu

Através do presente intima-se o rcqUf •.'fCl1tc MARIV ALDO
DE SOUZA LADEIA, brasileiro, solteiro, escriturârío, em lugar incerto para.,
no ~razo de 10 (dez) dias, contados a partir da expiração do prezo supra.,
marufestar sobre o pedido de desistência do feiro, fonnulado pelo requerente
nos autos registrados sob nO 351/96, de Ação de Im'estigação de Patenúdade
c.c. Alimentos, requerida por T.S.M, :n por sua mãe M.S.M,
contra Marí\'aldo de Souza Ladeia. Ci e que o seu . êncio importará em
concnrdiíncia do pedido. NADA MAl Andirá. 17 d maio de 2.002. Eu•
~~o li), ';Cvi,

RI 60.50

.,,~""" "'~I"T<,"~ '~""'IK,. ''I<A',,",, "A~M.A_ ''''"'""-.....,...,.--..A_. ~'!'~."'_""'~""'''''!!):i\''''r.w .• ,~ .••••••.r •• '..'U;t"'J'-I,e.
PRA~O: GOdins

El1ital Jlar~ CJ1'AÇAO uns expropriados "BJtBNCIO J>EDltO DOS
SANTOS e Stln espOSll, eln l1c nome ignotl:ulo. ambos de ql\nlinencüo
desconhccido., atualmente em lugar incacto e niio I<nl.>iuu, pltfR q\l('I"I~lItlu
no prum cle quinze (15) dias, findo o pc.I1':O do Ilrosentc n!liL..lI,
l:lpresenl.ar n-slJOsla. nos fnlo8 articulado", n,,~ Ilutrnl ,l~ li" 112/2001 de
Ação de De.aal>rovriflÇão Que lhea move nC8tc J"í~.o o MIUlicíllio de Alto
Pncll,nâ, Lomlo nl<1glldo em sílltese o l:iI:'Kuinle:O (lXproluinnle Ime fmoça du
Deel'ew Municipul 086 ele 02.07.98, declarou de tltili,\mic IJuLlicn il:ll'U
fins de uú-l>apropriaçàu o hl16vel: a scguí~ lléscrHo, do pcrímetl't) mlmno
desta eidnde: Data de terras n" '03 da quadril nU Da, com 11 iÍf(m 11('
G7ó.DOIO'. com as ..segtlinles divisas' e :confrontaçoos; 15.00 m{'lrQ~ de
frente lJa.rll II Rua Chile: ,t5,OO metros de lauu eom 11 data 02: 15.00
metroa de fundo com parl.& .fla data n" 05 ~ 45.00 mc~ros de lmlo mln U

Rua MachAdo de Aasm. Cúnsidcra1ll1o li urgência 'It.w tem li••,hlentl"llt. ao
im6vel, a fim de iniciar a conslruçãQ de unidade de recichtgem do lixo,

t'equcrou I\. imissilo IJrovis6ria na 1>0.'</;0,imlelX'lldeni.e de cilaç;10 dos
expropriados. Deu a causa o valor do R$. 2:32,00. lJelo (\{'Ill-'llcho PI'OÍ('l"i,lo
à fi. 12, foi deferida a imissão pr<.lvi"ória na llOsse. medianle d('lmsil.-Q ,lo
preço com base 110 valor cadaslral do imóveil Jlllnl fim de lançllmculo tio
imp08to predial. Nomeou-se o Dr. Christiuu Roberto Nl)\'{'ll, CUEA
175357\.D.SP. 53101\.V.Pr, Jllll'a proceder o avaliaçii.o do ln:m.

. Dt'lerminou-sc a citação. com as adverténcias l"gais. Pelo termo de U<;.

15. dal.ad~,\ de 25.04.2001. foi imitido o exproprianle na 1-'Osse ..Io imówl.
ADVERTbNCIA: Não sendo coulesl-ada a aç."io11. umir-se.ào aceiws
OOJllO verd os fatosalegadosJlelo autor.
Alto uran 200 t
Eu, nme l'(l\tClsca '}'

Jur mell

H>ITAL DE CITAÇAo DA DENUNCIADA WIl.SON ANTÔNIO OE
OU\'FIRA • COM PRAZO Df; QUINZE (I.~) DIAS.
"',.••""~,.C,,,,••..n°. W..!-'lWI

()~1~ \I\dcl •.•"h,-,<l~2(ol)2

ADKIANA KATSURAVAMA FERNANDES E SILVA
J"u.ao1e Direilo

JUizo DE DIREITO DA COMARCA DE ALTO PARANÁ _ PR
Oofi-iol»Cl••••ComImoB_ 'I'no;aScxlnNo""lj/H'.m5O-<lQO-AII<> __ hl'ont_""" o..",""J-ll1<4

PRAZO: 20 DIAS
CITANDO: ThIOBILIÁRIA PIRATININGA LTDA.

Pan.. que pe.guc no prazo de çmCl;l( 05 ) dIas. a imponincia de R1i 110,13, acrescida das con;i:nações
lei"'s, (lU nom"'e bens, rob de ser COIlvertldo em penhora, o bem am:stado" n. 1J, ou seja: Data
de lal'3 80b n° OI c!a quadra 1:

0 502. da planta oficiil desta cidade. com as seguintes 11ivi:;ase
COlIÍront&Ções:Fmltc pano a Rua Chile, nUlllll extenllio de 15,00 m"trm; de um lado CI;Imi R1.la
Cartago,. com 30,00 metro'!; fundO$, com plltIc da data 07, ~vm 15.00 metros c finalmenle ladcad.il
com a data 02, com 30,00 melros, f«rnumo o perlmetro. Estimado o seu valO!" mI RS 1.100,00.
Fu:a Intimada de que o praro para defesa e de trinta (30) dias alnl\il; de embargos.
Dívida Allva ~ 00112001

Autos n" 01012001 - El':«uç!(I Fiseal

Ellequentc: Faunda F'úblicado MwlÍcipio de Alto Pilfllná.
Ellecumda: lrnobihárill Piratininga l.tda.

ADVERTtNC1A: N~(I sendo embargada a &f~(Ipesuruir • ..,..1o llCeil(>S como verdadC'ims (\5 falos
alegado. pelo auto/".

Alio P.IllIl!I. 10.12.01

Eu (Irene Francisc.a Turm: Navam:te Coan),
Empregada Juramentada.

Pdo pn."i(fllc I-C lu ••.hcr lU> ràl AlIHON DA SILV/\ •. 11 looJo!. 'llllnlOS li
~'I1le l"ll,1Il1'l"l~m ou <Ide ",•••t1""lrn.:nl~ li~"'''ll ••cOtll o prllZ(lde ~tllle (20) di"', 'luc."

in'cla da o1a1llap. ••l.;Iou 00iI"" da J"",tÍ\'.l li"" lellha ef.:1lli1do" pubhc,:aç/lQ q<.Ic.MI terldo.. si"' ••
po'lll~d imimar fl"I-!it",lmml,,;a /\IRTO:OO 0/\ SILVA, bra.slkoro. Sottnn> (afnll.i..o."l.l'intll'.
~llrullk AnrJinll.PR, oRlk nn~nl 110'1106 de JUlho de 1'l7f1. filho de M~"t\l da Sil ••." c Maria
<lob SllIIlo» Silva, ('f\l&ll"t"idcnlC' na R •.•• JW Palfll X8\~C'f".:US, s..m.a Helena. cm An<liri.
PR, c, CO'Jl(I l"1ICOnlrD-~ o n!\r llIl-lilhlk'llte mI lu,ltoU"i~. rclo ptn;cntc INTlM/\.O li

CUfI"IJ"lr1XC'f" f'l.T:lnlc n.lc jllitu. [,J,irl<:iu <lo FÓNm kKll1. tlO di.:! 19 de AGOSTO de 2OO2.!n
13ltuOmin. onu.. .a;l r.-.•Ii~.ttL /\UDI~:-;CIA ADMONlT6RIA (U-:lTl!RA 1>1;
SENTE"'Ç/\). UI"'" ~1àu aoJll",,')I=tlIa. mo c" ••d;("," dotnl Rf.(il~lF. AlIfORrO, n"., aul,',1k
Pn'CC'O'I<.-('nme n" 0l17:20l{Jl,l.ll"c ••.••.••1('.1""" Mini.t(riu PlÍblio..•••.lUltlO in, .." •.•.•.•11(>;ulij:lf An

171. "c .•put~. (•.•••.••.""~""I. C',;" lII1. 71 (•.•..•me çuol;nwdvl. ;unbot 00 Có,J,'iO. Penal. ParJI o

cu ••ho."l:I,nmlo 0<: \l<dos f", la" •• do o l"'~I" rol1.ll1 qU<' M:'Illt f"dl'IJoCl>Jo •.••• Ooáritl 4.a J_t(óI e
ólli.,.",. n" bln" dC"ll" r'lI\lm. 1"ll"T fIllt>l.<'lI •.••.•<o.Ium<:. 0-JU0 •• f""~ ,,"u CitJa,Jc••
("""1;'11:1 oJc ArnJiri. u.u<J" o.k> l'llrnná. _ 27 de lllaiu ..I•• 2002. N/\DA MAIS fu.

.................................... _... !CARLOS EDUARDO ARIR OAVIO). A",iltlU" dc
C"",lIõn•.•lumnlCnlado ~ '-bmcul:a'TI IIIlbl" I) dl$ll ••••l" liult'l<: ••.•.•.,.

ADRIAN.'" "' .•••I:.t! ••.AYAMA F£RNANm=S te SILVA
l,,;, •• ,fc I)" .••.••••

EDITAL DF. INTIMAÇÃO 00 Rtu AIRTON DA SILVA llARA
AUDIÊNCIA ADMONn6KIA - COM I'RAZQ DF. VINTE (20) UIAS
PROCF.SSO.CRIME 00712000

Pçlu ~m.c sc IM •••t>n ~ 1•.••1<1<"llWlll"" " fH~""'" aliL'" ~;rc", "" <kl •.

,'001"''''''',,",1'' 10'''1\"''', ",,"''' 1"""''' .,l" "lU;"''' II S)oIla". 'lU<"1''''' ",I" I"u .•.••.•.~,tó,.;••.,.,.;on"",1
.., fH''''''''''''''' o. ,'",. •.• de ",,,,,,,,,0.0).(',,,,,,, n" lU2f2001. C"".lo, t •••."Jo si.Jo I"",.j,c1 c;l;"
"''''''alo"""."" WIL'iON ANTOSIO UI' UI.lV[IRA. bnI••kln" S.~l"'''l. 1.••, .•..•••1"•• ''''lu'31
11"s...nt<.lM,,,,;on.~. ,.R. "",lt;: ,,~.,'cll a,,,. CI4:lt..-1910. filho, de s..••••••li;1u Anl"',,", dc Olt ••••,a "
M•••.;;,.A",,=td.! dc Oli"rirtl •••••ljl" ""I<kTII" 'U fl.LL~Pn--••••a""""'N. 5~". Viw 1".1"'10111, em
Andorll.l'fl. """M' m'.OOI ••...•" o drnw",ialJ., ••1••••l"lCnle ••m IUIU i~,,""',. .,..10 1'f""'Cn''''
ctl.1.•, •• d"""i"" a """..,..rn:...- I••.••.••••C•• "'I" jll•••.u. Ed,fk ••.•,"l<,f•••••.•m lu.:al. no dI;( UII 11"
AI;()S ro ..••.2OlJ1. i1, 1l''1000,"iu. a 11md •• ..". ,.".••11.1'."'"aullotn.;,a •.•••P<""",I~ Ik ~"'f'<:n-.lo.,
""' •••.ul,l;ll CiO" 'nl<:rru~. " a"''''lf'"nJ\M oi I,,,,"••••• ,!(--tl-..;, I<TI•.••.•• .so 1••••• C"'"'.Cn''''' ,,0
102 .;!I.MlI."'lJc fi •• d, .••",,,,,,,,,I., I"'l~ c' ••••.••.•l~&'.1'1"0"". a""n.Jc>..:.ila n.. ,I"',un.: •••... I:tu •.••'1;1
0.1•• lI7 ,k In;"" <h. r<J%.I"" •."lia •.••••lOI~Il)o"'n. h:nd•• ,..•• Iu".al ,u o:k-rcn<l~"ú•••••.• Ft>rum

d,-..u (''''''.''~'' .•• >l•.••••,"', •••J" WILSO~ ""'IUNIO DE OI.l"t:lMA. "UI" ''''''""k h~f<..
C'<'tII" dA ,h",»""" "' •• "" C"",lulA. alinn ••••••••• J"110 qu<'•••••••••• l;j d" ~ 11•• "11'•••, •••. I~}.
'lLLInd., ••..cnc,,,,,,,,~," cm "m I"" "" M.u;lJ...:".o,,,",,. ",I" 1""'''',10: ••••.•" ""'1': •.••1<,Júlio CN'"

PCr14 •.••• S".a p'.tG" "'" 'llO;" p!;O'-li,-o IW ch.'I<, "0I1I""ú •• ,,,wl.i.,,,io o:nlt'1J"<"'••"I,. (c",;toi"",
l O,. ~.(l. oo:o&:, 'I"" •.•," liÚ 1I;>l~<k" lIl"" 1,,.. ,'"vi"" co,,,,, l~(',,>unlw '1",,,ldo ,b I'M~' "'"
11••~"""c til". USo '~"""I.k J".(- A ••••""' ••.••••.••• Sil." "li"' ••••• '1u~••.,u IJ Sa'lc",,' I"""n&:.."
•.•" ••,,,Ih,, ri",>!''''' ti•.• "h1<J ""m "l~u," ••••• I",~"",a ,''",,''''. ><:flOO1:11 lao" •.•'" "'''U'.''IJ
fl'1••.•.•••••,,, p.oru a <J~~ .•ob "'ú...J" ",", 1'''1'''' f'<'~I<'" ••••''''''';''''10 ft" •• lin,l;IO,:.k> ("lu
'I""".... ••.•••••. oa C<l"'" ',-""CTllO>f>ha <nU l"'OXl"i<l ,....l"'.al ..• ~lwllklll ••• m li"' ••••••.' no>:\l :VI'",
.\"2. 'capol~. d.. ('I'H o...h. e "",""11<. ncsl-ll".J<W"" C""Uf"Ca d•.And,••••bl •••••Úo<JPar"" ••
NADA MAIS 1'" ..... _,..•... ~ ~ .,,_,_. (("AflLOS EOUAROf.l AUm
OA VIUI. " ••• il;~••••.•C""Ó" •• J ••,"" •••••••oJ,. Mal'l<uL:on 10.1M>.u ,J,'l/.'I(1" '''hoc'' ..••;
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Cu,

Juizo DEDIREITODAVARACRIMINALEANEXOSDECAleE-PR.
Av, ~obertoCol'IC8lçjo, n.~532. Telnal{:(4312~

CEP86.192.560_Cambé-PR .

•

•

P"lo prl:'s"nte, ••••.pedido 1'109autos de Exe-
cuti"o Fiscal adiante di$c •.illinado •• prOlllOvido paI" Fazl'Ind" Publi-
ca do Estado elo Pa •.aná, CITA a ExtlclJtada Rei",,, nomin"da para que,
elll cinco (OS) ias ••• 1etu •• O oaga •••••nto da dJ:"id •• ""'t>qlJftnda a/ou
ness •• ,"esmo ra llOIIItti•• bens à penhora, tanto" quant.o •••.•••c ••ssá-
•.ios par Il ra tia da flxecuçâo, auto" nll 24-"5/2001 _ valor de
R$I.27-"5 h ••il. duz ••nto", e setenta e três r ••ais e set ••nta "
oito d8mais acr,;scilllOs lell •••is. COA$ 02490902-6 ins-
crit /2001, 02499455-4 inscrita •••• 07/02/2001, e
025 rita •••• 07/03/2001. Stldtl do Juízo; Av. Rob6•.to
Corc I 12 532 Ca",bé-PR. Call1bé, 14/05/2002.
Eu. ' (Sebastião Pi ••ent ••l). E"'I). Jura"' ••ntado, Que
o d 81 •• "ubscre"t.

",em G"!~~~ L~.
Ju'Za\:!\l" ••~to

A DOUTORA SILVIA MARIACOMES DE OUVElRA TESTA, JUIzA DEDIREITO

DA VARA CRIMiNAl E ANEXOS DESTA
COMARCA DE CAMBÊ. ESTADO DO
PARANÁ,NO USO DAS ATRJBUIÇOESQUE
LHEsAo CONFERIDASPOR LEI,ETC ..•

EDITAL DE CITAÇÃOE INTlMAÇAODO
Ré:U OSVALDO FERREIRA UMA FILHO.
NOS AUTOS DE PROCESSQ-CRIME NO
070100, COM O PRAZO DE 15 (QUINZE)
OIAS.

EDITAL DE ClTAÇAOda Executada M£lAlUl'1IHIO COME REPRES ARTHAfOS
DE ALUI1ItUOS LTDA CGC/MF sob n\/ 01707771/0001-86. Prazo d•• 30
(trinta) dias.

P••lo pr..,.ent ••• ",.-padido no" aut.o>old•• Ex••-
cuti"o fiscal "diant •• disc •.iIIlinado fl prOOllO"id" pt'Il •• "-"'ze'lda Públi-
ca d" Est<ldo do P"rand. CITA a Ex"clJtada acima flO/dnada Pl<ra Que.
em cinco (O"» ••• fetue O palla •••••nto da di"id ••• eX"Qu9nda e/ou
neSSe me" ••••i •• ben"l à penhora. tantos Quantos r>ec..,.sá-
rios p <li a1" a dll e",acução; 4lJtOS nO 628/Z001 _ valor da
R$641 9 !le' ntos e Quar ••nt •••• u'" •.••ais •• dezenove cantavo,,).
COA 02 90 in"crita em 20/~/1997. S••<1a do Juiza, A". Roboolrto
Con ei - 5-"52 C•••nb ••-PR. Call1bé. 14/05/2002.
Eu, (S ••bastl,lio Piment"l). Emp. JlJra"'''nt •••do. '1••••
O dill ei •• subscrevi.

#
.v~/r

SILVIAMARIAGMES~~~'TESTA

lu de Direito

I
R$.49.50,

EDITAL DE CITAÇAo d••. ExeCutada R S rUMEGAllr _ CGC/MF sob nQ
OU27'J.-s2/0oo1_aa. Prazo de -"50(trinta) dias.

EDITAL DE CITAçAO da Executada ZELIA WOHSOSKIGALHARDO_ CGC/Mf
&Ib nQ 0257-"5556/0001-00. PrAZO de 30 (trinta) dia".

RS 55,00

EDITAL DE ClTAÇAo do E••.••Cllt.ado JoAO Ct3AR OLIVEIRA DA SILVA
CGC/t1F "'ob nll 01696853/0001-72. Prazo d•• 30 (trinta) dias.

P••lo present ••, "xPl'ldido nu.. autos de E••e-
cuti"o Fiscal adiant •• discri ••inado •• prolllO"I.OO paI •••Fazenda Públi-
c" do Estado do Parar,á. CITA a E••.••cutad •• aci", •• n<XIIlnada Para que.
em cinco (OS) dia'!lo. e tu O pAga•••••••to da dí"ida eX"QtJ8nda e/ou
nesse _'9SIllO pn •••;o no •• •••• à pa ra. tantos Quanto:!!. ""c ••s"A-
rios p<lra ga •.anti ., ••cuçã alJtog nl;! 20a/2001 _ "alar de
RS2.085.90 (dois i ",••t cinco •.••ais •• nov •••.•la c"nt""os) ••
de,"ais ac •.éscilfl() Il 02502425-7 in ••.crita •••• 05/03/2001.
S ••de do JuIzo, •.to Conceição nll 532 C•••mbé-PR. Ca ••bê,
14/05/2002. Eu. (S••ba.stiio Pi""'"t ••l). Emp. Jurll-
ment",do, Que O di ••i e sub$cr ••"i.

H.e=': ~4JJD~;~1:'cu,

P••lo pr ••••ent ••••• xpedido nos autos de Exe-
cutivu fisc...l ",diant •• discriminado •• prolllOVido PtOl" fazenda Públi-
Ca do Estado do P"rana. CITA o Ex••cutado aci",'l nolllinado pa •.a q"",.
•••• cinco (05) dias, ••1••tl18 O oalla ••••nto vida "x"qu ••'lda ••/ou
"""SOl ••••" ••o prazo nQRIei•• be",~ à pen ta tos Quantog n"cassA-
•.ias para garantia da "xeclJç-ão, zOa/Z001 _ valor d ••
R$1.552,77 (huOl mil, Quinhen~ e doil!, r ••••.~s •••••• t ••ntll
e s ••t •• centa"o,!,) •• d ••••ai'!' acrêsci 02502420-6 i ••••-
cri ta e •• 05/03/2001. S••d •• do .JuJ:z rto ConceiçAo nl;! 532
Call>bé-PR. Ca",bé. J4/05/2oo'2. Eu. (seba'5tHio I'i-

'~n,"l) '.n_Jue... n,~::;:u.G~i~0~~\~~:~<:~:i
.JuÍla t~~~ito

RS 49,50

FAZ SABER a todos quanto$ este edltlJl
vil'llrnou que dele e.onheclmllnto tiverem, que nlo tendo aido pos.$lvel citar e intimar
pe$$oillmente o réu OSVALDOFERREIRAUMAFILHO, n.8$cido aoa 22.01.78, em 510
Pilulo-SP. rllho de Osvaldo F8rTelra Um. li de Clara Maria dos Santos Lima,
atualmente "",idente em lugar ineerto li nlo ~bldo. atnlvéa do prlI$8nte editar, com o
prazo de 15 (quinze) dias. CITA.Qe INT1MA-Op.;Ira que comp.;lruça perante este Juizo,
sito na Av. Roberto Conceiçlo, 532, Jd, 510 Jose • Cllmbé-PR, na sala de audI6ncia$,
no dia 18 DE SETEMBRODE 2002, ÀS 09:15 HORAS, • rim de $er Interrogado nos
"aulOlide proce$S.O..çrimen." 070100,que lhe move a Justi~ Pública, como Incurso nu
pena.s do artigo 304, de art 297, ambos do Código Penal. ficando, pelo presente edital,
cilada para Soever proce$$ar. at6 final julgarne ,e cien!ll de que o processo seguini ,
revelia se delllllr de comparecer, Hm motivo' . I:ado, a qualquer ato, nlo podeodo
mudar de residência ou dela ausentar, mlll, de oito dias. $em comu ••icar ,
autOridade proceuante o lull:"ro aré (I r encontrado. E para que chegue lO
eon~lmenlo de todos, nl~~ ndo- IIr . nortnela de fUlllro.foi delennlnada a
expediçlo de$le edttlJl,--qDlf. a da Lei. Dado a passado nesta cidade
e Comarca de c.m"', Estado Panln.6.,aos IntEle quatro dii15do mAt de maio do
ano doi$ mil e dois. EU {MARCILENEZAMBIANCOIAuxiliar de
c.rtór!o. dillitele 5ub&c:revl.. .

e Dir .ilvério- J

BARRACÃO

EDITAL DE INTERDIÇÃO

COMARCA DE BARRACÃO - ESTADO DO PARANÁ
INTERDITADA: CARMEN SffiLEI DUARTE
SANTOS, nascida em 07/07/1962, filha de José Duarte e
Dora1íceFernandes Duarte;
Cartório do Civel e Anexos;
Comarca de Barracão - PR;
Data da r. sentença: 10/0412002;

Causa da interdição: A interditada é portadora de Distúrbio
Mental (CID E 99), Distúrbio de Personalidade
SubseqUente a Lesão Orgânica Cerebral (CID F 07.0 e F
07.9), anomalia de caráter pennanente, incapacidade total
para reger sua pessoa e administrar seus bens;
Limites da Curatela: Total;
Curadora: VENILDA TERESINHA DUARTE;
Prazo do Edital: indetenninado;
Processo: 161101;

Escrivão: Geraldo Tazoniero;

Juiz Substiluto que proferiu a sentença de interdição: Dr.
A1exandreWaltrick Caldérari .....

E, para que chegue. ao conhecimento de todos os
interessados e ninguélit possa .alegar ignorância no futuro.
mandou o h.1M. Juiz expedir~ presente Edital que será
publicado e afixado na fonna da lei.

B=acã:::~A ~~\fÀÁRAÚJO

JU izd~

o Doutor José Roberto Silvério, I\1M. Juiz de Direito da Vara
Criminal da Comarca de Barbosa Ferraz, Estado do Paraná, na
forma da lei, etc.

CAMBÉ

R$ 45.50

BARBOSA FERRAZ

EOITAL OE CITAÇAO da Execut •••da JUCAf"E - COMÉRCIOE 'l':XPORTAÇAODE
CAH'. E CEREAIS LTDA - CGC/MF sob nO tU19276.'/0001-61. P".zo da 30
(trinta) dias.

F A Z S A fi E R. a todos quantos o presente edital virem. QQ.!!!

praziLde quinze (5) dias. ou dele conhecimento tiverem, de
que neste Juizo, tramitam os Autos de Processo Crime n0

02512002. e não sendo possível citar pessoalmente os réus _
JOSÉ MARTINS DA CRUZ - brasileiíO, solteiro (amasiado),
nascido aos 13.09.59, natural de MalacachetalMG, filho de
Antônio Soares da Cruz e "f\.1ariaMartins Mendcs c 2 - MARrA

MARTINS DE ARAÚJO - brasileira. solteira amasiada, nascida
aos 10.10.55. nalural de Santa Maria do SuaçuifMG, filha de
!v1aria Scbastiana de Araújo. atualmente em lugares ignorados.
Pelo presente edital. ficam os mesmos Cn'ADOS e
lN1lMADOS, para que compareçam perante este Jui:".o, sito a
rua Marechal Deodoro, 320. nesta cidade, no dia 20 de Agosto
de 2002. às 13:30 hOl"aS, a fim de ser de participarem de
audiência de proposta de Suspensão Condicional do Processo,
artigo 89 da Lei 9.099/95, na oportunidade. não sendo aceita a
suspensão, os denunciados serão interrogados. E para que
chegue ao conhecimento dos mesmos c ninguém possa alegar
ignorância, expediu-se o presente edital, com prazo de 15
(quinze) dias. iniciando-se a fluência do pra7-O após a dilação da
publicação o Diârio da Justiça. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Fe • Estado do Panma, aos 23 de Maio de
2002. Eu (Claudemir Marques), escrivão
criminal que i ' e o subscrevi.

EDITAI. Df. CITAÇÃO DOS RÉUS. JOSÉ MARTINS -OA

CRUZ B MARIA MARTINS DE ARAÚJO AJITQS
PRQCESSitCRll\fE NO 025noO'? COM PRAZQ DE QUINZE
(l~

Pelo P"8$.".t.e. lJxpeoJido nos auto:!. de Exe-
cut.i"o fhIGo!tl .sdi •••nt.•• disc"illlinlldo e p"OIflovido pala fazenda Públi-
<:./Ido Estado do Pa •.anli. CITA a Exacutada aci ••a OOOIIi"""d•• pa •.a que.
•••• cinco (05) di •••,. ••• f ••tue o pag... o dlvida eX6quelld ••• e/olJ
ne5'i'6 ••••••••0 p•.azo ....,....,i" bens à tant.<ffl Quantos nece,.sl.-
•.ias pa •.a g••••.•••ntia d ••• e" ••cu O' nO 632/2001 _ "alo •. de
~SI.083.68 (hu •• lIIil, oitenta e :!.••ssenta e oito cent •••-
"os). COAs 025-"57-"526-0in&: i 2001 e 02545380-8 insc •.i-
ta 81_ 07/08/2001. Sad •• do J rto Conceição nO 5-"52CaIlI-
bé-PR. c•••••b<ó. 14/05/2002. ElJ, (Sebastião Pl •••••n-
tel). Elllp. JlJ •.a"'en~do, Que subscrevi.

1) as provas lerão peso oito (8) e os titulas peso

2) os títulos terão valor máximo de dez (10

atividade notarial ou de registro pelo período mfnimo de 10 (dez) anos;
D) quitação com as obrigações militares e

eleitorais;
E) conduta condigna para exerciclo da profissão

e idont:idade moral, apresentartdo atestado fomeçido pela Corregedoria
da Justiça, c Cl:rtidões dos distribuidores cíveis e criminais da Justiça
Estadual e Federal, bem como de protesto, expedidas nos locais em que
o candidato manteve domicílio após ter completado dezoito (18) anos
de idade;

F) não ter sofrido condenação passada em
julgado, por crime ou contravenção, que consubstancie
comprometimento de ordem ética ou moral;

G) não padecer de moléstia, não ser portador de
defeito fisico ou de debilidade mental, que o incompatibilize com a
função publica, comprovando mediante laudo médico. fornecido por
órgão oficial do Estado, do qual conste que o candidato foi examinado
por junta constituirla de três (03) médicos.

O candidato poderá apresentar outros documentos
abonadores de sua idoneidadt: moral e capacidade intelectual.

A avaliação será realizada em duas etapas,
constituindo a primeira em concurso de prova escrita e a segunda no
concurso de títulos, ASsimdiscriminadas;

A) concurso de prova escrita, com duração
máxima de quatro (04) horas. versando sobre questões de direito civil,
direito processual civil. direito penal. direito administrativo. direito
constitucional, Lei de Registros Públicos, Lei dos Notários e
Registradores, Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado

do Paraná, Regimento de Custas e Código de Normas da Corregedoria
da Justiça.

B) Concurso de titulos. podendo o candidato
apresentar os seguintes, com os respectivos valores:

I) cada período de cinco (05) anos ou fração
superior a ulnta (30) meses, de exercício, apôs a aprovação em
concurso, de qualquer carreira que exija o título de bacharel em direito:
um (O I) ponto;

2) cada período de cinco (05) anos ou fração
superior a trinta (30) meses de exercício de titularidade de serviço
extrajudicial: um (01) ponto;

3) cada penodo de cinco (05) anos ou fração
superior a trinta (30) meses de exercício. prestadoéomo juramentado
em serventia notarial e de registro: cinco décimos (0.5) de ponto;

4) aprovação em concurso de ingresso ou
remoção em s~rviço notarial e de registro: cinco décimos (0.5) de
ponto;

5) exercício comprovado da atividade de Juiz
Leigo ou de Conciliador dos Juizados Especiais, por período igualou
superior a um (01) ano: dois décimos (0,2) de ponto;

6) apresentação de tese aprovada em congresso
relacionado à atividade notarial ou de registro, quando publicada em
revista especializada: um décimo (0.1) de ponto. independt::nte do
número de participações;

7) participação em encontro. simpôsio ou
congresso sobre temas ligados aos serviços notariais e de registro,
mediante a apresentaçào de certificado de aproveitamento: um décimo
(O, I) de ponto, independente do nUmero de participações.

A classificação dos candidatos observará os

dois (2);

seguintes critérios:

pontos,

Será considerado aprovado o candidato que obtiver,
no mínimo média final cinco (5). "

A nota final será obtida,.pela média arilmética das
notas da prova da primeira etapa e soma dos pontos dos titulas,
multiplicados por scus respectivos pesos e diVidida por dez (10).

Havendo empate entre os, candidatos. a precedência
na classificação será decidida da seguinte foona:

I) o mais antigo na titularidade de serviço
notarial e de registro; .1.

2) o mais antigo no serviço público;
3) o mais idoso.

. No decurso do procedimento seletivo. deverá ser
reali7.ada, pela banca examinadora. em cacãter reservado. sindicância
sobre a ,,;da pregrcssa do candidato, observado o .do processo legal.

A prestação de falsa dec ão ou declaração
inexata implicará na insubsistência de inseri • n idade de habilitação
e eventual aprovação. bem como a perda do <lire. os decorrcntes.

Obtida as médias fio . , a b ca examinadora fará a
classificação. dos candidatos. de acord com ordem decrescente das
notas.

R$ 1419,00

.:~' Os candidato
mudança de endereço, sob pena
para aquele constante 1105 auto

As matérias da prova constantes na letra
referente a prova es\..'rita (do item 1 artigo 29 do acórdão 8510 d
22/11/99) serão atnbuldas. para cada uma delas, notas de um (1) a de
(10), sendo eliminado o candidato que não obtiver nota cinco (5). po
matéria, nas seguintes disciplinas: Lei dos Registros Públicos, Lei do
Notârios e Registradores, Código de Organizaçã6 e Divisão Judiciári

do Estado do Parana, Regimento de Custas e Código de Nonnas da
Corregedoria da Justiça. .
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Cl.in ••••MMio Sf'in, ••i
J••izdi> Dircilo

o DnulOr CIa""", 1>-1àr;.,Spilluoi, MM. Juiz de O""ilo do v ••• c •.••••;,,,~ <J"

lnfô""ia" da JU"'''''I''''''. Fllmíli •. " An",,,,,, dalI. C<nn",,,,,, de Mo.tcr.hal Cindido Rondon, F..m..J<>do
Poran", na f"",,. do lui, elo.

F A Z S A B E R • quem o coohc>:imetu•• dau.e "o.j. de pert"'cer.
_ia1m •••,o, VAI.oECl\( m_I.E.'l, bnooil••iro. nlll.Im ••,Uc l'COid"me_ JuS" i"certo c- nllo
•• bid.>, qu" por •••le Jullo u C •• t<lrio lramilnm ~ Auloo de i\çio de-F•••""" ••••••dei A.liIaenl<»,.oo ".
411iCl. em 'lu,,'" pa<tc-o.,ODIII" ~UCfallu. K..doo.S.•~toda porM doo.S. e, ""luc-ridQ.v.
T .••• ..,.,oo nl, CITE-SF...opont que, "'" 03 (tr&) dw,lOOb """,. &apoioilo, po.&\I00 ••• 1"" devido CRS
1.(176.1)5>, JI'""I''' qu" o fQ ou juotifiquo I ÍUlp<>o . r0'76-10..

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE MARIAL VA. PRo

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) GERALDO

JOSÉ DA SI!.. V A.

A Doutora Mônica Fleith Lemuch

Meritíssirna Juiza de Direito da Vara Criminal de

Maria.lva• Estado do Paraná. etc.

FAZ SABER a todos quantos o

presente edita! virem, com o prazo de quinze dias. ou I

dde conhecimento tiverem. que oão tendo sido possível

citar pessoalmente ao réu GERALDO JOSÉ DA \

SILVA brasileiro, solteiro, motorista, filho de Sebastião

José da Silva e de Lourdes Maria da Sil~ natural de,
Mandaguari_ PR.. nascido aos 02110 /1955 , atualmente

em lugar incerto e não sabido, pelo presente cita--o(s) e

chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juizo,

Edifido do Fonun local, no dia t9 de agosto de 2002

às 15.40 horas, a fim de ser(cm) interrogado(s) e

acornpanhar(em) a todos os demais termos do processo

a que responde(~) como incurso(s) nas sanções does)

arngo(s) 244 do Código Penal Brasileiro, nos autos de

PrOCesso Crime sob n 37 /2001 . Dado e passado nesta

cid~de e Comarca. de ~ariaJ~a.. aos lrfia ...~ês de

matodo ano de dOI 11c OISEu.~vã. o

.sub . ..

P •••"" ••• RDII lIÍ"le" un> di •• do DI'" de
SohOnc). E.criva, que,.digilci .•••• bo

COMARCA DE MARECHAL CÃNDIDO RONIX>N

VARACRIMINALEA.~OS

EDITAL DE CITAÇÃO DE VALDECIR TFLLES
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

MARECHAL CÂNDIDO RONDON

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON"

VARA CRlMINAL E ANEXOS

Juizo DE DIREITO DA COMARCA OS Ml\NOffi. RIBAS _ PR
01'<";'" doeI", ••\,. I' •••••m • ., A_.

EDITAL GRATln-rO - ART. 22 daI..ei 6.830/80
EDITAL DE SEOUNlX> UilLÃO

A nout-. Adn_ "'--"'1_. oi". ~ ••• Io. O"ipi. )td", ••• ~ P;,-eoi." •••• c ••.••••.- do M_l
R i_ . F..ttu.l", do P ••.• n•• PAZ; S A U fi R - • 'od". DO""o., •.•.__"t ••odi.~ v i ••••• ou
••••1•• _ ••••••i•••eo'o ,iv c r< o ••• . '1.••••••••. , lc>v"""" a •••.••~. <>(.) hot••••.•••) d •• propri ••••••••••do(o.)
c""""'''''''''(a) Jp 1'10<'8•••• 4 C;. IM ••••••"",,,in'" 1'0"".-
LlHLÃO UNlCO, d"'- 19 <I<>j ••" ••••<I•• 20(>2. •• U,OO ho._ V .I •.•m •••••. 1_. _., "",,,do
.<><O"Opc~o<>ví1.

I.QCAL, oi""" 60>F_ ••• dl>a,. e •.••••__ do M.""e1 ~PR .••.•«> •• A v . a ••••• I•••• 790.
per••Sr. Parie"" "" A",''''_
i'RocESSO, ~-"" Fi •••• 1 ••• U"R/OO•••••• ',_ 01~..,. Uni:l<> a ••••••.,.,o..do JP
n"IP". '" C ;. I.'''''.
I.HU,i;;;'.) 20.000 ("';ft'e •••.il) •••cl.--- 1;"""._ de ••••d<o•••• ti""'.,...;. ,,_ •• "'•••••n•••• d••().$O
"' ••_. X Z,OO•••••lr••• de •••••••!"'rime•••••' b) 1.6~o.n~ (.,,., ,.,;1 .,,'-_'''' ~ """1 ••••"' ••
ID"""" _ •••.•••••• ) "" •••...se;,-•• "po 1"•••• <>. ••••••• " ••••••••• <Ii!>&> ".4<> "'''''00 X 1.$0 •••........••••...•...•.'"
AVAL'AÇÃO, RS- IO.O~7.29(...,~ unI •••••••.•.•_ •••••• _'e r••••i." •...••••••••nove ""'".vo.)._ .U , .•.•...•.•, abríl/200;L
Dlll'Ó8nO, ••••••••_ 400"",,~.•••-t •..
Ó) ••nfS, ••••••.••0<>••••••••.•• A"'<>OI.

VALOK OU DI'~JT<.J, R$._ 6-"'01.0(> (." ••••• i' o""''''''''''''.", .•••••••~•••) •••..•••"'-"do ••• ó
..l>riV2002.

INTo-tAÇi'l(.>: """ _nd<> ••••••••••••.-.. _ •••• 1•••••••'" •• ""P""'""""."'" I•••••••••• _",._
""'.oi •••••••..••••••;no,m-.\o V-a "..- •••••••••••••• _ •••• "" ••••• O..., 'noon-. ".<1'.''''''''''
r•••.•••••" _. dia •••••• " ••1••"""',, •• fi"•••.••••01., j>l" ••.••".1""40 ., ••.• <> p<i •••.cw<> dOa 0>01
•••• """'1.•••••••••, -.<Iepomdc •••-. •••••." do •••ovo ••...u.,.
OHSI •••.$AS Dh; A1UUi.MhTAÇAo, .1'.1••••.••.•••••• " .,<1".1 r." ••••• <> i ••••••• '<><1"" •••
i ••.•••••••_ •••••"1<'0OI ••.•••••••••••••.•_ •••••.,,,..... '-Ia. ao <I-r--- .J.,~ ••"'I.<>;do ".01""d.
a •••••••••••••••••••• lI<>•••••.•••••id_ ••• ''''., •• 1"'...,.. •• ....;.

NADA MAIS. O<>••••••.r-. _ é>tpo<Il...... •• n'" cd;la' _ •••.J>Ub1l,,"""" ~
.li •• ,I" n<> •• <1.••46' •..••••.••_ ••• form •••• Qb da 1..." •.DA . ~ PASSADo-.- •••
c•••••.•••.••~ ••"". de M.~•••••••( R.,•••••••Ea.... ••••••• ~...,... <1,;\0 In~~. d. ~!niJ d",
"-' ."'" <I". •••• ,1 e <SooIL F_... _(N...,l ",,-- ••.• SO •••• _
l<.~.••v" qo...", ••_). .' ,_.

~ /

MARIALVA

Edital do: Cilaçlo C Intimaçlo d" CHARLESTON HARlMANN
- Pr87-<>de 15 (quinze) di"".

O Do.lOr Cb~DD Mjrio ~ MM. Juiz •• o;,."n" <fiov_ C~ •• ~ dco!a
c..m...,. •• Monduol CiIo<Lk>~ I;"aodo der ••••••••••.••••••• da b. do.

FAZ SABER. _ •••••••.••o pnMmIO~, _opnzodl>l'(~)<fi •• vinm.
•••• do'" OIJIIhccim«nlO , ••..-m . q"" "lo taIdo ••do I"'"Oi••..•1 ••i•• ~-.. o rt>.I
01ARLESTOX HARTMANN. br"'ól.,;ro, oo!taitq, .dv"lilod<>. filho "" Flolvio M.oed.. Ho"",.""
c M..-1. ~ H........".. oR'u •.••1de Ma""""'_1 C&odidcr R""dm _ PR, otoIa1IIIcnto r •• lden", 0>11
l••l!'''' •••~ c 1110 •• !>ido, pelo plac:nl •••.oiu..o •• eh_...., • c<»Df'*"O<'IIrpnnuWI •••.., I ••"", ~n
l:'.dilieio d •• Fóru.m LoDo!, no di. 02 de RgD"-1J>de 2002, •• u,ao ""' ••• a fim. do _ inlerrog.dn ••

.""""J'Onhar. tod<x ". dcooa •• _m_ 40 Pr»ooooo-Cria:. •• n" IOJOO. onde •• ....-.. dcnuoo.i.do
"""'0;"""...., •••• ~doar1.331. <t. ,M""Plt"doCi>tLIIOP-.l

MANOEL RIBAS

l:.hbl,J,: Ci~<> úoa ", ••",~Ti"" ffRNASOO UI.II(M Ç/r>TII:.\ Df ()I1\"f.IRA li lIf.N.lU
1iA,'qOS Df. OI .!VEntA, cnm l'f1J" de TRI!'.,,, di •.•..

MAMBORÊ

I

J\.'1Z0 m; utRt:nn D" 10"VARr\cl\'t:L 0,\ ('OMARCA m: WI'URIN,\ .PU

JUíw DE DIREITO DA COMARCA DE ~l\l'"OEL RIBAS
FSfADO llO PAJU.'Á
DIRE('.ÁO DO "ÓRUM

I
Autos 0"00412000, de COOCUM Público paro o Provimmto de um cargo
~()ficial de Juótiça da Comarca de.\1anocl Rib3li. Estado do Paraná.

JUizo DE DIREITO DA 10" VAAA CIVEl DA COMARCA DE lONDRINA-PARANÁ
Edmt de Cilltçlo de MARCELO FRANCO MOREIRA, a>m pruode Irinra diH.

Edital dG ClilçIo do ~eridg MARCELO FRANCO MOREIRA, b"lsilero. 1dteó'o, lluMroomo.
CPFIMF n' 639.503.979-68. II1ulI/menIll em lugllr ignorado, pa<a que no praw de QUINZE DIAS.
apresenllt CU1\esaçilo ;\ aç60 au!ull(!a 50b rf 39512000 de RESSARCIMENTO DE DANOS lTIOYida

por RUY SILOS FERRAZcontnllMRCELO FRANCO MOREIRA e OUTRO.lltnwélld.qual OlllJlor
aduziu, em &írllese. , proprid:Ilrio diI empre6al R\I)I de Silos Fmru li CIa Lida .. onde lrabaIhavam
amb03 08 réus. 1l1.M>~m tII'DOSde cenfl;mça; 'lUll um dos rétJs SOtiCilou;oobanco. em nome do
'll.ltor. tal6es de cheques -M correio e 8mboo; p;ISWInIm. errJitl..lo$. falsfficanclo IIllS$Í1alulll <lo IIl.1lQr,
tIIllS8I'lCIo-llleum plllljuizoele 1II~m1e RS-l0.567.36. aI"",1imdo a!\\ O6I06I2OOO.pede, por
il;so. li procedllnciao do pedido ~ li mndonaçll.o dll8 ,ilue. do!' 10f1'111111lO1idâria. no pagamenll:> do valo<

~ referida, IIICfes<:idode jLlrou lI1Of1Il6OOsli de cotreçlo Il'IOfIllténa. além do Pil911/l'lefllod9
hono"luioll advuciIIicios ° aJatlo6 p~ AOVERT~NCIA: Dea:>mdo " pruo lIUJ'I1lctlodo, $111m
li lIpTeaentaçao de defesa. pl&tumir-.ão como ~ tI:dos 011 f;rto:a nallãdl'ls peka plllte
PfOrOO'J8f1te.decrollimdo-tllll li sua. ~ 1e'J,*".Londma. 16 de Maio de 2002. Eu. (a) (C~
Kellriqllll Louç;!io). e!la1Mlnla jurameolõldCI. que O diQimi e subsctevl.

(a) Luiz GonzagaTucunduva de Moura - Juiz de Direito Substituto

1.:.1'1:11<k cil"~,, 1Iu. re,,,,,'f'id..•• n:K:<lA!'II1)O l~UIOA l'11\-llto\ I)~: O/JVF.IRA" hr.o:tikiro.
,.••-..d ••.••..•••"' .•.•..;lUlle. t'PflMf ,," 1I02.120.169-20; e DENIT,\ SA.'l:TOS DF. OUVEIRA.

hu.dei,;o. ,,,, ••,<l>. l't'fl~IF n" Oo'n.11O.1(,9.20. "lualn>rnlc ,-m luS'" ;fl,I1t:O&.l,1""" <lUc l,,~

,~~n\~,s d<><t ",,1<>$ rf' 74,7001 ok A(,;AO MOl\IlÚKI.-\ "h)vil1l I"lkl f.l>S()N TOMO\Tt.:1

~IORIMOTO. c bem u.sim, p:an 'rue &"'!ro d.l J":l10 de QUISZ.E.li""" o:(.:ruo: <> "..pmcnlo ds
irnronin •.••• r-:d:>ll\lId.:I Il:t miaal, no •.al« de R5-16,441.)9 (de~..::JMis mil '1U;i!rOl.'tlltlK C

~ <: um rem I; tnrh I; I>Q\'I;1;1;•.••••.011)."I ••••lieado a1~" dia 02102'20111, dc.:orrarte: dw.

~ tle n.OOO17~ no nl •••.de KS-9A8'7.00 <_.c mrl QU.\lro.:elll~ I; oilcrl1a e _ete rtlÚ') e ,,"

000191 "" ....u.".Jc RS.1.16HKJ (!ri, mil, ~'enlu e on. ••.,tt.:I" o:inro r~~,), o.mb.... Oc"'JI,;oo, P<Jf

....,lidc"~;,,, de (urd"," Ii~"" a••• m. i_.do 1"'-&=,en1u tle ~.•.••LU pr"""~""':li~ c "" ," ....v io .
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lill.,. 1 1 't.t~--- '--;Vi,•• lkrviquo: Loo~"!,,). run.:i...wio j •••••n"nt.:ldo. ~ o
.Ji1l"J' e sum.. .•e\'
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' /' M"\RI0NINI AZZOl.lNI

J"il. <k Oilcil"

RS 38.50

Ju izo DE D lR t'/TO D ,1 CO Ji-IRC A D E .1 /.H /RO R e

H TA 1JO no P..1RA S .4

___ f:_SC_'R_I~''\~I~DO (I~ICOOf'i~:I0 CRI~II~~.I. _ _

RS 49,50 - NF 54510

EVl"r.A.I, __ lJE._::- .. !1'<'TIMAC'ÀO-.E..ARA Al ~DIE\ÇI.:\
:\DMOMTp.R~eK!\l()nE V!~Tr GOjJ)IAS
~ENTENClADO VAI.D[C1R ~[R.:S In: H:SUS.

11SP,,1I0R.J\ DOlJI'OR:\ nISIJ\1\[ \t1\:\SS[ \1 \I~ lclzA
Dl DIREITO O[SlT li\;l((I OFíCIO C"RI\t\;"'l tl~
("O\lAR(':\ DE M.\MBORr P.J\RA"-A. "O liSO [)E St.:AS
.'\1"RHlI'I(Ol:S I, M tuRMA DA lEI ..

"'A/. SABF.R. 3 lodos (IUanlos O prescnlc Edilal
virem ou dele conhecimento fl\crcrn que, nJo lendo .,ido 1)I.lssi\cI localizar

pe.~soalmenle {l sentenciado VALUEClR M:RES Ilf: .JESliS, brasileiro,

.~nlt{'irn, Isuadllr, nascido aos 01Ifl:ll/1961,filho dI: nionkio \'errs de

.Jesus c t.eonlina rires d( Jesu!>, nalural de Aquidaban PR.•• estando em

10m ! 1 /1 ('(:rto l' m )o ,\(lh /du , tl qual, nos aulos sob li n~65!1)t Processo Cnmc,
pelo presente Edilal - com prazo de \'inle di3s • I~TI\IA.O a comparecer

peranlc este JUl/il Criminal. sito à A\.. Manoel Francisco da Silva. s/n.o, !J !!.

d ia 05 de agQ J10 de 1001 , /b 13hOO , a fim dc participar da 31ldlencia
admollltória, anle li conversão da pena reslritiva de direllos aplicada ao

~Ilh:nciado, em JlCnapri\3liva de liherdade, a ser cumprida il11çÍalmentcem
regime aberto. E. para que ningm.'m alegue ignorància. em especial n

."Cl1lcnçÍadoaçima qualllicado. determinou a Mma Juií'.a dc Direilo fosse o

prc:'iCnlC Edital afixado no átrio d{l Fórum local <,; publkado 11'1 Impfen!>l1
Olicial I

ti l> A !.X ) E PASSADO. nesta cida~e c Coma~a de
Mamborê - Esl'?o do Parpná, aos treze dias do mês de malO do ano dOISmil
.: dnis Ey..;:':'".f\W.w...kt.:: (Vera Lucia Pedroso). Escrivã Criminal
DcsignadiÍ que {}digl1ei c subscrevi

1 I- D im O Jitivo !"-

Em faa: do ~, promdl.icios os requisitos I~i<;, wúirmo a irlsmção
e habilitação da c::.;ndi,1m Rosa Keil.."OShi1Rada Vollt'mura, classifiCAda <:m s.:gundíl lugar,
coosidlnndG-a .:IJll.apara a"l;umir o cargo de Oficial de JLW.içada Comal'Cl de Manoel Riba.~PR.

P.R.I

fkomidos cinco dias. da publicação, nio ha\'t'tloo filClJl'SO. remlU-sc os

autos ao EgJI!gio Conselho da Mag.istr.ltura, nas vinte e quatro hocas seguintes, cmforme artigo
51 do Regulamento do Cooall'So.

R$ 11.50 - NF 54519.

30 D IA S , D E :

e lURIZA REIS

COM PRAZO DE 30 D IA S ,

Mario Nini Auollni
Juiz de OIreito

ESTADO DO PARANA

IN T IM AÇAO , PRAZO D E

DOS SANTOS ROCHA

VERASOUIN

ED ITAL D E IN T IM AÇAO ,

DE :

ED ITAL D E

OSVALDO

A tra vés do p resen te ~ ;)a .l d e c i ta çao

extraído dos autos 00~382/i999, de processo
de EXECUCO ES F ISC A IS - ! 'W N IP IP IO p ropo sta po r

M UN IC IP ID D E LOND R IN A C on tra O SVALDO DO S

SANTOS ROCHA , SdO lm lÍAAoos o execu tado

OSVALDO DOS SANTOS Rot:H 7 t' e sua esposa MAR IZA

RE IS VBRA SQU IM , pa ra i q e fiquem cien tes de

que foi procedido a C nversao do Arresto em

P enho ra , sob re o im 6v 1 con stic :u ida pe la D a ta

n~ 01, da quadra n~ O com 310,61 m2, Jardim

Tom y , ob je to da m a tr .( u la n " 3.579 do C .R .I .

3~ O fic io des ta Com a.ca , que fo i ava liado em

28.000,00 e para querndo, oporem embargos no

prazo de TR INTA D IA " sob pena ~o o
fazendo, prosseguir execuçao . cal em Seus

r i ores te rm o s , a : to da le i. N AD A

MAIS. Londrina, 30 í e abr'l de 2.002.

Eu, I M AR S SPO LADO RE

JAMP IETRO fu tl:c íoná rí \ juramentado,

~ i e " , ~l~\'l'
ADEMIR~RIBEI O RI

Ju rz~ D RE ITO

JU IZO D E D IRE ITO D A O ITAVA VARA C lVEL DA
COM ARCA D E LOND R IN A

Através do presente edital de citaçao

extra ido dos au tos 0001741199~ -....de processo
de EXECUCAO D E F ISC AL proposta pQ r M UN IC IP IO

DE LOND R IN A con tra ANG ELA S4RA ¥BERT l , SOlO

SOlO INTIMADOS a exec4-tada ANGELA SARA
ALBERT I e SEU M AR IDO , se ca sada £01-, pa ra que

fiquem cien tes de que fo i p ro fe rida a PENHORA

sobre o imóvel objeto da/lige, ou seja, Data
de Terras n" lI, da qua'!ra Ih " 11 , com 183,75
m2, objeto da matrícula p •. 779 do C.R.I. 4"

Oficio desta Comarca, Jva lado judicialmente

_enl__ R$12 . 800 , 00 , e par querendo , oporem
em bargb ::,. no p ra zo de T IÜ TA D IA S , sob pena de
nao o 'fa zendo , p ro ss i~ ir a execu çao fisca l
em seus .ulteriores ter 8, na forma da lei.-.
NADA MA IS . Lond rina - 30 de abr'l de 2 .002 .

E u , ,--III-- .M AR \ PO LADO RE

JAMP IETRO \ /, funcionário ram en tado ,

.",," '·IÇ ; '.{llh-\W..
\ À:l V p IZ JJE D IRE ITO

JU IZO D E D IRE ITO D A O ITAVA VARA C lVEL D A

COM ARCA D E LOND R IN A

ANG ELA , SARA ALBERT I e S /M AR ID O

JUizo DE OlREITO DA '0. VARA CÍVEL DA COMARCA DE LONDRINA. PARANt

E STADO DO PARANA

Eclital de Cltaçio do reql,lerido FABIO AUGUSTO ruCUNO.uVA DE FARIA,
brasileiro•.solteiro, portador .do RG nO23:532.384-6. inscrito no CPF/MFno
003.461.309-99, comerciante, atualmente residente em lugar ignorado, para

que no prazo de TRÉS DIAS, purgue a mora ou apresente Contestação à
<IÇa0,autuada sob nO 678/2000 de Ação de Busca e Apreensão movida
pelo Igapó Administradora de .c.onsórcios Uda. SfA. .contra Fábio
Augusto Tucunduv3 de Faria, através da qual a autora pleiteia a posse e
~ornll:Jipt;jo ~ objeto d.a afien.a~o fiduciária, .hp;vida em razao do contrato
de adesão a .grupo de consórcio n° 043. cota nO045, tendo em vista que o
requerido deixou de pagar as contribuiçOes previstas no contrato, tomando.
se devedor de 13 parcelas vencidas. mais percental vincendo de 38,4723%,
~~~jandp 8 sua .constituiçao em .rnpra e o Vençimento an1fll::ipado de .Ioda a
dfvida, que importa em R$-20.990,47 (vinte mil novecentos e noventa reais
e quarenta.e sete centavos) atualizado até O dia 11 /1012000 eo direito da

autora em vender o bem objeto do negócio, a saber. automóvel marca GM,
modP.lo Ç9r'Sa ~.!-. ano/modelo 1996J~ , .cnr P.reta. chassí
9BGSEtiBNTIC7919,e, placa BMV-539g.gasolina; o qual foi apreendido
nesta cidade. e Comarca 8m.21/11J2000, ficando o preposto da autora, Sr
Marcos Roberto Cardador, como fiel depositário; requer, ainda, a
condenação do réu .ao pagamento d;9s cus.ta~ processuais, e verba

honoraria, além da~ minações legais. AOYERT~NCIA: Decorrido
o prazo sup clt' esentaçâo de defesa. presumir~se-ão como
verdadei to s os fatos na dos ela parte autora, decrclando-se a sua
compl rev ia. Lond 25 de junho de _2001.

Eu, los Henrique Loução), escrevente
Ju

fdittl Ólt ç.~ .Ii.e FABIO AUGUSTO TUCUNDUVA DE FARIA. com
P'3!O f:le TRIN:rA dias_
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